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Minisícrio cia Coordenação Econóinica e Trabalho:S D :M A R i O
[)eereto-Eei n." 14/75:

Revoga, para e.stc E.stado, o artigo 1." do Decreto n, 
G2/74.

.Presidência do Conseüio de IVíiiiislros:

Dície'o-í.ei ii. 1/75:
Decreto n." 15/75.

í’i.\a eni 10 000$ a caução a ciue .se rcíere o § l.° do 
arfigo 1." do Diploma Lcgi.slativo n." 2/74.

Uecicto n." l(i/75:

Ciia, na Inspecção do Comércio Bancário, o lugar de 
inspector.

Altera a redacção da alinca cl) do artigo 1.° do Dccieto- 
-I,ei n." 621-B/74. de 15 de Novembro.

Ministério da Administração Interna:

Decreto n." 8/75;

Revoga o artigo 16." do Decreto n." 46 748, de 15 de De- 
zembi'o de 1965. Portaria n." 18/75:

Conceile isenção de direito: e de outras imposiçíães 
aduaneiras, com inclusão da taxa de emolumentos 
gerais, a Fernando Azevedo para a importação de 
Noruega de uma embarcação.

Ministério da Coordenação Interterritorial;

Portaria n." 50/75;

Toma extensivo aos territórios ultrarn:irinos o Decreto- 
-Lei n." 4/75, de 7 de Janeiro.

Ministério (!a Educação e Cultura:

GOVERNO DE TKANSIÇ.VO DO E.sTADO OE CABO 
VERDE: Decreto n." 17/75,

Cria, para íuncionarem a partir do corrente ano lectivo, 
diversos estabelecimentos de ensino primário.Ccnsellio de Ministros:

Decrefo-Eei n." 11/75:

Extingue o Conselho Provincial de Educação Fisica e as 
Associações Provinciais e revoga as disposições que 
se lhes reíerem constantee do Diploma Legislativo 
n." 1 704. de 1970.

Decreto-Lei n." 12/75;

Estabelece medidas urgentes pa:'a sanear e dar maior 
eficiência à função pública.

Decreto-Lei n." 13/75;

Suspende a aplicação dos artigos 7.“ a 13.", 16." e 17." 
(O- da Congel e no)neia uma comissão admi-

s funcionará iunto da sede da empresa 
te de Cabo Verde.

DA COORDENAÇÃO C. TERTERKITOMINISTÉRIO
RIAL;

Direcção-Geral de Administração Civil,

Dírecção-Geral de Justiça.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comi.ssariado:
i

.Administração da Imprensa Nacional.
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Ministério da Administração Interna:

Repartição dos Serviços de Administração Civil. 
Polícia de Segurança Pública.
Câmara Municipal do Conce’ho da Praia.

ministério da administração
INTERNA

Diretção-C.cral de .Adiiiini.stração Locnl

Decreto 11." H/75 
de 14 de JaneiroMinistério da Justiça e dos Assuntos Sociais;

Gabinete do Ministro.

Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas.
Tribunal Judicial da Comarca de Sotavenío.
Delegação da Procuradoria da República da Comarca de 

Sotavento.

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.
Provedoria de Assistência Pública.

.\ii artii^d Ml." cio Detrelo 11.'' .[() 748. de 15 de De- 
pi c c eilua-.se que uiião será concedido 

a c|u.d(|uei ])essoa cjiie se iulgaie
/eniliro de JÍKi-,, 
passaporte oídiiuirio

propo.sito de emigrar»
.-\ aplicação desta norma—que pi \inli:i. aliás, de di- 

jdoma.s anlciiotes

lei o

lem sidc) lonle de liequenles atritos
e mcompí (.'ciiMães. e 11:10 raro tiiou sitmicões ininst;i.s. 

anios :mos decorridos. \'erilica-se ainda a sua inope- 
que se pretendeu obviar — ;i 

- e (jue da su;i miimilencão 1 e- 
Magraiue de desigiitddade

lanitia (onliai os imdes :i 
einigr.ic ão c l:uidc'stin:i 
sidl:! um;i silM:uão 
pói cobro.

.Assini, e consicleiauiclo o

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repartição dos Serviços de Finanças.

Instituto do Trabalho, Previdência c Acção Social.

:i cpie urge

pioposlo pela .Seciet;ni;i de 
, atendcncia p:ir;i o 

porte de emigrtinle» que nFor- 
]>;iís de emigicição onde ele 

p.iss:q)orLe ordintirio cle\ er:l ser concedido a todos 
|...| (|ue, satisbi/.endo

Lst:ido da Lmigiaição, que s:dienl;i :t 
desap:iifc imento do p 
iug:il c- o úuiico

Ministério da Educação e Cultura:

Repartição dos Serviços de Educação.

;iss:i

existe», '
Cpie nl)

os preceitos legciis que regemosMinistério do Equipamento Social e Ambiente:

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes, 
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
■funta Autônoma dos Portos do Arquipélago.
Transportes Aéreos de Cabo Verde.
Avisos e anúncios oficiais.
Contas e balancetes diversos.

Anúncios Judiciais e outros.

lequeirtim [...]»:
l'.s;mdt: chi hiciildtide c()iileiid:i fjelo :ntigo iti.", n." 1. 

d;i Lei Clon.stituc iomil n," ;j /7.|. de i.| de Maio, o 
(.■o\erno decreta e eu promulg 

Artigo único, Lic ;i lecogadc
5 de Dezembro de 19(15.

:i sit:i conces.sao. o

segnmle:o o

:irtigo i(i." do Dec:relo> o
n." 46 74S, cle I :

dos Santos C.oiiçalvrs — Antônio dc Almeida 
Santos ~ Manuel da Costa Brás—José da Silva Loj>es 
— Joaquim Jorge, de Pinho Campinos.

Fromnlgttdo em 41 de Dezembro de 1974. 
Fnblicjne-.sc.

O Fresidente d:i Rcpúblic;i. I'RANClLSCü DA COS IM 
OOMLS.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS

Fara sei publicado nos Boklins Oficiais de todos 
os teirilórios iiltitnnarinos. — Almeida Santos. 

(D- O. — I série — n,” 11 de 14-1-1975).

Decreto-Lei n." 4/75 
cie 7 de Janeiro

U.stmdo da faculdade conferida pelo ;ntigo n." 1.
4.", da Lei Constiuicicmal 11.“ 4/74, de 14 de Maio, o 
Go\crno dccretti e eu promulgo, p;ir:t \;ilcr como lei. 
o seguinte:

Aitigo I." .4 ;dínea d) do artigo 1.“ do Decreto-Lei 
n.° tÍ2i-B/7.|, de 15 de Novembro, pa.ssa :i ler :i seguinte 
redacção:

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Gabinete do Ministro
Portaria 11." 50/75 
de 28 de Janeiro

lendo em :itenção o :ntigc) i.° da Lei Constitucional 
n.“ 4/74. de 14 de Maio;

Nos termos do § 2." do artigo i4(i.“ da Consiilnição 
Folitica:

Mtinchi

d) Juiz e acusador dos Lribniuiis militar e,s]3ecial 
e plenários criminais.

.Alt. 2." É acrescentado ao artigo i.° do Decreto-Lei 
n." 621-B/74, de 15 de No\embro, uin;i nova alínea, nos 
seguintes lermos:

o Go\erno da República Fortuguesa, pelo Mi
nistro da Coordenação Inlerterritorial;

f)) Froc inador-Geral da República.
Alt. 4.” Este decreto-lei entra imediatamente em \'igor.

Visto c aprenado em Gonsellio de Ministros.— Casco 
dos Santos Gonçalves — Manuel da Costa Brás.

Visto c aprocado em Conselho de Estado.
Fromulgado cm 7 de Janeiro de 1975.

Fublique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COS LA 
GOMES.

1. ° É tornado extensivo aos territórios ultramarinos o 
Decreto-Lei n.° 4/75, de 7 dc Janeiro.

2. “ Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Coordenação Intertenátorial, 
neiro de

7 de Ja-
'97,5- — O Ministro da Coordenação Interter- 

ritorial, Antônio de Almeida Santos.

Fara ser publicada nos Boletins Oficiais de todos 
os teiritórios ultramarinos.—A. Almeida .tantos. 

(D. G. — I série — n.” 23, de 28-1-1975).(Sup. ao ü. G. — I série — n.“ 5, de 7-1-1975).
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GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
1)0 ESTADO DE CABO VERDE

ALEO-COMISSARIADO

.Assim, o .Acordo ciilrc o Goccrno Portiig-ucs c o l^ariido 
.AIricano da IndcpciidciKia da Giiinó c Gabo AAtcIc 
(ib.A.I.Ci.C.), dc 11) dt Dezembro de i()74.

111. atribui ao Governo dc Traiisicão deste Estado a 
liiiuão esjreeílita de "jtromover a demoi ral izai ão do ter- 
riliiriü, iiomeadamenle através da sidistit iticã<i das eslrutii- 

a.s (oloiiiaisii:

110 sen artigo

Dci retíi-Lei n. 11/75 
(ie 2?. tie Março

Ora. laJ objedivo sii podeni conseguir-se mediante uma 
insequente leesl ritl iii ac ão do 111 :i; i: ;• iti 1 ,',s:iu; loiblico, por 

isso mesmo cpic a este incimibe ciescnir.enlr;', pajiel de 
suma impoi taiK itt no jii oc esso dc desctiloni/.ac ão e nidc- 
pendéncitt em ciirso;

Eogo, im])õe-se ;i

.A nova situação histcitica que hoje se vive em Cãibo
reestuiiuração jiiofiinda da 

da mentalichide desportivas em Cabo \'erde. 
As esli iituras esc lerosadas. deiinidas desde 

btiídas dc- meiUalidade colonial não 
ioí

( (
\'erde loiiiou necessária uma
organiea

iitç.S, im-
adojrcão de medidas ingentes para 

sanear e dar maior elic iêm i;i à rnnção pública, ciuer ]x;lo 
alastamento dos Iune ioinit ios

servirão para o es-
■ de I C Corist I lição naciontil que urge empreender. 

Mas essa reesiiutiiracão i|iie não cleieiii garantias 
de idoneidade para colaboiar activa e letilmeiite no refe
rido ptocesso, (jtier jrela i csjiec livai 
deiile a uma melhor gestão dos recursos hum:

laculdacle eonlericla jielos arligosii.° 
n." I do Eslaiiito Org:'mico do Eslacio de Cabo 

Xerde aprovado pela Eei ti." i-;/7.|. de 17 d,e De/embro, 
o C.oveino de I lanisii ão dec rela

so seni posso el 
(araeterístic:i-: do tuomeiito actiial 

c oordeiiada

se tiver eni 
e se for

por orgão ctipaz ciitido para o

da laculdacle (onfericla pelos arligos 11."
I do Estatuto Orgãni(i) do E.sltido de (aibi 

\'erde. aprovaiclo pela Eei 11." i‘P7.|. dc 
o (ioveinii de riaiisição deciela jial 
eguiiile:

1 'sao exiinlos o (.oiiselho Proviniial d
as .Assoe iaedes Rroviiieiais e revogada' dis- 

jiosiedes ([iie se lhes releietii ((mstanies do Diplom;: Ee- 
gislal i\ o 11." I 7o,|, de 10,70.

a—O .viinistrc) de Ediicacão e Giiltui 
comissão prov isciria de Ediicii ão Físic ;i e Desportos com 
a.s seguiiiles a11 ibiiiccães:

alc.iutio as 
pelis.icla e 
efc-ilo.

('sando 
e L' <■ I e.". n."

1 ec lassilic ação. ten-
anos:

l 'siindo d:i , 11."“ 1. n.'-'-' 1
a e I a.".

17 de Dezembro, 
a vailer como lei. o para vailer como lei, o

seguinte:
.Artigo i.“ C)s seividoies civis do Est:idc), 

pies:i.s piiblicais.
1 i vas

latiuc :u ão servuos e ein- 
demais las colec- 

qu:idrc.)s pirivai-

b ísic :i e :ml:ucpii:is locaiis e 1" 
de direilo público, perleiu c:iUes 

livos e (omplemeinaires ec|uip:n aclos, bem 
les do CoiTKi de i’olít i:i de .Seguraiic :i Piiblica e dt 
rolíti:is

aos
CoIIU) os agcii- 

■ oiM i-as
cleste Esl:ido, qmilquer que seja :c su:i siliuieão. 

venham ;i revebir c

a nomeara uma
cpie revelem ou ompornimento con- 

de deseoloni/.:ição e indepeiiciênc i:i de 
élabc) \'ertle, serão imtcli:it:imenlc afastados da função 
public:i, nos termos estalielecidos por este cliplom:i.

.Alt. c;." (.onsidertim-se enire ouiros, lactc-s cpie inlegiam 
o (c>mport:imento referido no artigo 1.", os seguintes:

ir.irio ao
cí) (uin os bens e os lundc.vs posios à disposição do 

Coirselho l'iovinci:d de Edticaição Eísica e da.s 
:rs.soc:i :i çcães pro v i nci a is;

/c) Flaborar e propor :io Governo de 'Enuisição de 
( lito \ crdf, planos de uma nova orgânica des- 
linacla :i Defesa activa d:i silutição colonial; 

ç. Apologia da tieiiendêiicia i)olític:i de Cabo Verde; 
;!• Rartic ipaçao, sob (pi:dt|uer forma, cm movimentos, 

org:iniz:içc')es on acçcãcs de cairácter político 
ideolcigico que defend 
ses contiairios

1.
piomover o progiesso cia.s :icliviclades 

;Í!nnode.sportiv:is do E.st:iclo;
r) Coordeinir e inteniiv:ir :is rea 

em tcxlo o Est:iclo.
dfspori iv :isi.aicoes

ou
:in) 011 prossigam interes- 

ao procc.s:>o de descolonização e 
indejjc tidênc ia de f.ãibo \'erde;

|. Ideologia maiiifesttnneiiie anti-democrática, 
ou disc riminatcãria:

5--- isiiC[naiito não loi :ipro\:ul:i 
aclividad

orgânici das 
a que se :iluc!e 
ro de Edutaição

podei.1 homologai propostas surgidas por ini- 
am!.iii(i loe:iI no sentido de tima 

gestão proviscãria das estruturas .gimiic lesportivas locais 
.: da promoção dc acliv idades desponiv 

1 - • Esle Dctrelc) entra imediat:mienie

a nov:t
es giiiinodesportivas do E,st:ido 

alínea ú) do número anieriot o Minisi 
'■ Cultura
n:i

raersta

I’iepotènc ia, abusca de autoridade
aleiit:ulos contra os direitos dos cidadã 
lênc ias cotitra as jicssoas;

ii .Aquisição de bens, direclanienle 
trem, servindo-se da

ou de jaoder, 
. „_ios e vicj-

. ) •

as.
cin \inor.

aprovado em Conselho de Ministros.

() Allo-Comissário, ricr/ilc Ahwidn lyRra — O Mi- 
listro da Administração Inierna, ]osí Miniurl Vaz lUir- 
oco — O Ministro da jiistiç:i e Assuntos .Sociais, Carlos 
ieis G Mnnslro da Coordeinição F: oncítnic :t e Tra- 
lalho, Aoiarn Alexandre da Et,- —O .Ministro da Edii- 

C.ultiira, Manuel FausIino^O Aíinistro do 
sipnp:unenlo Soe tal e Ambiente, ÍVt.oo IEi7/o,t Pereira.

11 através de 011- 
inflnên(:i:i dccorrenie da

< I

\'isIo e
função iníblica:

abtisiv :i.7. Utilizacãc mormcnle em prov-eito prcí- 
prio. de fundos e dc outros bens públicos, ou 
de tnibtilho pago pelo Estitclo: 

h. I r:ílico de inIluénc i;i.s e outras fottnas de
c;ão, designadamente c|u:inclo envcil 
dos contra o bem comum: 

cr Desempenho do cargo de modo :i jirejudicar vo- 
iinilananicntc a Grícikia

cornip- 
\ ani atema-acao

i’u M in! ic-.Rç.

o .Alto-Ciomissário, Vicente Almeida D'Eçn.
ou o rendimento dos

serv iços.

.Al t. g."— 1. (5s fnnc ioinirius c 
I igo I.”,
ligo são demitidos

agentes referidos no ai-
c ujo ( ompoi tnmeniü nu texto do ai- 

«u tiposentadcis c ompulsivamente. 
0 Enqminto nao couber decisão sobre a 

medidas jnescrit

integreDecreto-Lei 11.' 12/7.7 
cie 22 de Março

iplicação chis 
aniertoi. os mesmos fiin- 

cnomuios ou agentes podem ainda, por despacho do Mi-
111S11 u

o Eslatuto Orgânico do Estado de Cabo Verde (Ec 
'-" El- tE- tg cie Dezembro) visa, liriinorditdinent-- 

aclaplar o regime cie .governo de Cabo Verde à fase tieln.d 
Ií> ])iorc.sso (Ic clcscoloniz

as no niViaro

GnnipGUnUc.- . , siispenscrs do exerruio da.s suas
. iRoes por penodo não superior a três iiic-ses, mantendo 

’ '..........iiu '-'uc- o p'e!!oclo dc- stispciLsão. o direito à anti-

.scr

a(^'a()).';
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locais (Ic\c'iicla (Ic l)cl)i(las alioolitas oii 
\ cisão.

ás icnuiiicrai.ccs certas coricspondcnics aos res-
clc(ii\() scr\i(.'o.

í^iiidatlc c
pc('li\()s cargos, como se estivessem cm

' ,São igiialmentc demitidos da liinção jiúliliea 
(iiih lomirios c ; iilalioradoi cs da cxlima

csial Ilido ncsic dct rcio-lci 
raiisic ão.

(luas (ãimissõcs de .Saiiea- 
ompct(i'ncia jtara as 

ilhas (Ic Solavciito c a oiilia (om (omptaciicia paia as 
iihas (Ic llarlavciUo.

I. Ciada íomissão sciil (oiisliluida por um magisiiado 
iuUiiial ou (io .Miiiisiciio Ihililiío. cpic picsidir.i 
r:'cs:iia, poi um oliiial das l-'oi(as .Amiadas cm scivKo cm 
tiauo \Crdc c ijoi um rcpicsciiia111c do Ihuiido .CÍiiíano 

! I idcpci kICik ia da (liiiuc c (iaho Vcidc {I.(> .C 
L-. I ais (ouiissõcs luiK ionaião, rcspci I i\ amciiic.

I ai,ides da 1’iaia c do .Miiidclo.
('.oiisider.i-sc c.',liiila, ;'i dala da iiossc 

iumissães a (iomissãi 
maneada ooi dcspailio do Cu)\cniador de (labo \Crde, 
de de Oiiliibro de i U7 | ■ pubiiíada no /io/c/on Oji- 
(i/il 11." |i'7|. di‘ a de \'o\eiiibio. i ransitaiido para a(juc- 
las (oniissõcs. cm i ou lorm idaiie ( om a 
l(•lll ia Icrrilorial. iodos os professos pendentes e 
do( imicnlos (oiiexos.

!. tiom],>cie às (iomissões de .Sancamciilo c Rci lasso, 
i.aião aprciiai todas as (|iici\a,s. rc( lauiaçiãcs c cxposi((7cs 
(iiie. sob (uial(|iicr loriiia, lhes lorcm dirigidas, sem pre- 
jui.oi de ol iciosamenle pro: edei tan a iodas as diligímt ias 
(jiie eiilendam (oiiv eu ieiile à prosseciuilo da.s i iiia I idades 
para (iiie loram (iiiisl itiiídas,

.An. III." O proiesso de saneamento legiilado no pre
sente dioloma não prejii(li(a o ajtiiramenio de c|iiais(|iier 
responsabilidades dis( iplinares, cieis ou criminais impti- 
tãiveis aos Iunciomirios v isados.

.\rl. 11." Isste decreto-lei entra imedialamente em vigor.

\’isio e aptovado em Cionsellio de Ministios.

() .Alto-(iomissiii io. l iccfilc Ahiicidíi D'F.';a— C) Mi- 
nisiK) da .Administração Interna. José Aíainirl l’nz Bnr- 
roíí! — C) Ministro da Justiça e .Assuiilos .Sociais, Carlos 
/•’c/‘. -- O Ministro da Cioordenação KconCitnica e l iai- 
Ijaüio, Atuaro Alexandre da Liiz — () Ministro da Edu
cai ão e Ciiiltuni. Manuel lúinslino — O Ministro do 
Eíjiiipamento Sotial e Ambiente, Caseo IVi l/on Pereira,

Rublicpie-se.

O .Alto-C.omissário. í'i(enle .íhneida I)'!'.ea.

Alt. .1 
todos os

11. ()." Rara execiiião do 
se! ãei nomeadas pelo Clovei no de 
]:l'^la do Minislro da justiça,

Rec lassil i( a( ão. nina ( om (

IKiS e I pi CISO 1)

oie(k'. essoí as, bem ( oiiio todos os (jue pai tK ipa-
cpuidros diii- 

Roí tiçmicsa. da .Mocidade Roítugiiesa.

poi ic las
ram activa, constieiite e noloi itimeiite nos mee.Io e
gentes da l.egaão 
da IJga dos .'.iitigos C.iadiiados da .Mocidade Rortnguesa. 
da linião Na ional e da .Acção National Ropulat ou cm

i acomiss ics (le censura.
.An. As penas de demissão ou de aposeiitação (om-

serão apli-Dievistas no artigo deste diploma.
('.auselho de Ministros, mediante proposta

|)u!siv a. 
ctidas pe.o
bindainemad.i da íiomissão de Saneamento e Rcaiassili- 

ompeteiite. atompaniiada de paieccr do Minislro 
de íjnem dei eiide o

nas

( ac ;io (
das referidas 

de Saiieaniento e Rec lassificai ão
I uiK ic luãrio.

Is’.ei at i V ainen I e ao-
Nacionais. Otiadros (ioinuns e (iom- 

sei mandados api esen- 
Cioverno de I l an-

)(■! teli-.An. UI IC lona I los}. !
ccnics ;u.'N >c '. \ u 
pIcilKülillXS c-
Lar ii;)s rc sjif-ci i\ os 
sição assim decidir, mediante pi-o|;)o.sta lundamei11ada das 
Comissões de .S.iueameiilo e Ret lassil inic ão. at cmipaiiliada 

.Minislro de (|ne dc-peiide o I uiK lonai io.
medida dev

(] ní ] i.irados, paiderão
,M inisic-rios, se o

lespeiliva ccinipe- 
(lem ais

de parei er do
. Os I lUK iuiulrios sc.ibre cjueni recair essa 

rao abandonai imedialamente o
e

teirilóiio do Isslado de
respec tivo processo remei ido ao 

riiiicionário se vai .ijneseiitat.
Cabo \ i rde,
Ministéiio a tpie

,A()S mesmos I linctonai ios piodera ser aplitaida a me
dida de ex])ii'são do leiiitcnio do Estado de Cabo A etde, 

Coverno de I raiisicão assim eiilender.

sentai o
(I

se o
I. Os íunt iomirios ou ageiiles. tiijas (cn at-Alt. 7 "

terísticas e (jiialific ac <ães os recome ndem para limçcães di 
versas da.s (;ue v lâm excrt eiido. podem ser iransleridos de 

em coníormidade tom a resjtec livai i e- 
ízo da.s suas reimiileratcães.

cargos ou serv nos 
chissiiicação c: seni prejii

2. A iransleièiicia que se verilíque nos termos do iiii- 
ámbilo de um Ministé-rio. electua-scmero anterior e lu

ptjr simples despatbo do respectivo Ministro.
g, A iransíerèiicia poderá també-m verificar-se para

(lilereiue daquele de que ante.-riornienie dependa 
o fuiK iomii io ou agente e, neste c aso. elec tua-se por des- 
paebo conjunto dos respectivos Ministros.

Alt. cS." aAs (omisscães, ao procederem à 
dos fuiK ioiiários e agentes, devem atender as caiaictei sti 

adiante referidas, que se consideram parti- 
cularineiite censuráveis no e.xercício da função publica e 

fniiciães direclivas ou de tlielia;

Mi

nisierio

reclassifit ac ão

c:w e actinuoes

iiKompativ eis com I)t‘( relo-Lei n." i g yç, 
de 22 de Março

Considerando a dilícil silua(;ão econcmiico-linanceira 
que a Companhia de Rescci e Congelação de Cabo \'erde. 
.S.ARE—CONGEI, v em atrav essando e, a circiinstâiu ia 
de os seus (or|ro,s gerentes estarem demissioiuirios:

Considerando que o Estado de CaIxr \'erdc c actual 
titular de (io*^',, capital da empresa;

Considerando as iiiipli( ;i((ães de carácler sócio-político 
tpie consigo arrasta o |nüblema desta sotiedtide. a cpial 
tem por objecto uma activ idade sem dúvida de interesse 
para o Estado e que ci- garantia de ocupação para nume
rosos iraballialoies, mas jronderado que dificilmente se 
jvoderá manter ;i empresa nos nuildes acluais, a braços 
(om um passado de udeficit» ]rermaneiite:

Considerando a necessichide de resolver em delinitivo e 
radicalmente o destino da nCongel, SARL», sem pre
juízo da prática imediata de actos urgentes de adminis
tração;

011 insiific iéiu ia de c onhet iineiilos i c-I. Inacleqiiação
hilivamenle ao cargo;

e lormalista no2. Esjririlo maiiilestamente rotineiro 
exert í( io da linição;

assuntos afet
ou serviço;

‘j. LNIesa de interesses particulares em
á respectiva repartição públita 

g. Habitual falta de urbanidade ou de (orlesia, 
notória má vontade, nas relações

tos
ou

com o piíblico;
Recebimento dc fundos, tobrança de receitas ou 

recolha de verbas sem (pie delas preste tontiis 
nos prazos Icçgais;

(i. .Aceitação, (lirectameiite ou atravAss de outrem e 
resultado da função que exerce, dc dádivas, 

graiiíicações ou participações cm lucros;
7. Falta de assiduichide ao serviço;

8. Práli(;i de actos considerados desonrosos;
(). Apresentação reiterada e pública em manifesto 

estado dc embriaguês;
10. Participação em jogos dc azar ou frequência, com 

escândalo, de estabelecimentos públicos de

j

em
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j) Broniovci a Lransferência de patrimônio da Socie
dade pai.i a Empresa Pública referida na alí- 

h). nas condições que vierem a ser acorda-

Considerando que a situação e suas implitações é do 
conliet imento dos Depariameiitos competentes da Repú
blica Portuguesa, nomeadamente das Secretaritis de Es
tado do Eesouro c das Pesctis. que perfilliain a posição 
ora definida:

Usando d;i facidcbide (onlerida pelos artigos 11." 
e 2 e 12." n.“ 1 do Estatuto Oigânico do Estado de Càibo 
Verde, aprotado pela Lei n.“ 
o Goteiiio dc d ransição deí ieta, para \ aier como lei, o 
seguinte:

Artigo )É suspensa a ajrlicacão dos artigos 7.° tt i 
lú.'' e 17.''. dos Estatutos da Cãnnpanhia de Pesta e Con
gelação de Cabo \'erde, .SARL — (.ÜNGEL.

Art. 2.” É nomeada uma C:omissão Administrativa com 
posta dl’ três membros, dos cpiais dois serão desiguados 
poi portaiia do Ministro da Coordemição Ei(mómit;i do 
Estado de Cabo Verde e um por departamento compe
tente do Governo Português.

liiiico. Nos termos do u.° 1 do artigo ‘p;." do Estatuto 
Orgânico deste Estado esta Comissão Administrativa fun
cionará junto da .Sede da Empresa em S. \’icente de 
Cal)o Verde.

Art. ‘i." A competência da Comissão ê idêiuicti a que 
o pacto socitil reservai ;io C.onselho cie Administração, 
devendo, nos prazos esttibelecidos no artigo do pre
sente decreto-lei;

(i) Progiaunai' o tipo de exploração eiue
ressa do pcjnto de vista econômico (pesca local 
associtida ou não à longíncjua) a submeter à 
aprovtição do Governo de Eransição de Ctibo 
Verde;

h) Estudar tis medidas de natureza financeira e eco
ncmúca a preapen, com vista à realização do 
olijectivo estabelecido na alíncti a) c pô-las em 
piiitica;

() Programar e promover os trabalhos dc beneficia- 
ção e as aquisições a realiz:ir tom vista a evi- 
tar-sc maior degradação dos actuais meios de 
produção, em conjugação com o definido na 
alínea a).

<l) Apurar e definir os compiomissos e/ou responsa- 
bilidtides actuais da Empresa para tom tercei
ros;

t’) Promover a avalitição dos reais valores ptitrimo- 
niais da Empresa;

I) Contratar e receber ers empréstimos que vierem 
a ser autoriztidos e cpie se destinaião, priorita
riamente, ao pagamento integral dos pequenos 
credores e à promoção d;i reactivação da Em
presa;

g) Estudar com os principais credores da Congcl a 
forma ou formas de negocitição a estabelecer 
com vista à melhor garantia dos seus créditos;

li) Estudar e propêir o Estatutet de uma Empresa 
Pública Mista do Estado Português e do Es
tado de Cabo Verde, sucessoia da Congel;

i) Convocar, para reunii em S. Vicente, de harmonia
com o disposto no n.° 1 do artigo do Esta
tuto Orgânico do Estado dc Cabo Verde, a As- 
semlrleia Geral da .Sociedade com a ordem do 
dia que entender conveniente e, em especial, 
para deliberação definitiva c final sobre o des
tino da sociedade, devendo observar-se na cons
tituição da mesa desta assembléia geral as nor
mas dos §§ 2.° e 3.“ do artigo 182.“ do Código 
Comercial;

nea
das e, em geral, preparar e iniciar a liquidação 
da Ciongel.

•Alt. Os prazos para realização dos trabalhos refe
ridos no artigo 3.° são os seguintes;

Alíneas ti). b) e (}: 7', dias a ( nnl:u da entrada em 
vigor do presente decreto-lei;

Restantes alíneas: até 20 de Maio do torrente ;ino.

n.'"‘ I

3/7.]. de 17 de Dezemfiro,

.Alt. r,.° A nomeação da (iomissão Administiaitiva não 
prejudica a adopção dc outras medidas administr;itivas 
que jrossam vir a ser tomadas para o apuramento de res
ponsabilidades das gerêntias anteriores da sociechide.

Art. ().° O presente decreto-lei entra em vigor iinediata- 
mente aptrs a homologação do Ministro da Coordenação 
Inierierrilorial. nos termtis do n.“ 2 do artigo 33,." do 
Estatuto Grgânito do Estado de Cabo \'erde.

\'isto e aprovado cm Conselho de Ministros.

O ,Alto-Cíomis.s;irio, riicnlr Almeida D'E(,ü. — O Mi
nistro da Administração Inteiiia, José Manuel Vnz Bar- 
roío. — ü Ministro da justiça e Assuntos .Sociais, Carlos 

O Ministro da Coordenação Econémiica e Era-l\eis.
luúho, Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro da Edu
cação e Cultura, Manuel Lauslino — O Ministro do 
Et|uipamento Social e .Ambiente, Vaseo Willon Pereira.

Publitjue-sc.
ü Alto-Ccmiissârio, l icente .dlmeida Ulíça.

mais inte-

(O presente cJecreto-lei íoi homologado por despacho de 
19 de Março de 1975, do Secretário de Estado dos Assuntos 
Econômicos).

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Decreto-Lei n.' 1.1/75 
cie 22 de Março

Convindo alteiar a actual forma de distrilruição dos 
emolumentos do pessoal das Alfândegas, indo ao encontro 
ci.,' desejo manilestado pelos funcionários do respectivo 
oiKidro:

Usando da faculdade conferida pelos artigos 11n.°“ 1 
e 2. e 12.°, n." 1 der Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
Verde, aprovado pela Lei n.“ 13/74, de 17 de Dezembro, 
o Governo de Eiansição decreta jrara valer como lei, 
o seguinte:

■Artigo i." É revogado, para este Estado, o artigo i.“ 
do Decreto n.° (Í2/74, de 18 de Eevereiro.

Art. 2.° Este decreto-lei entra imediatarnenie em vigor.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
O Alto-Comissário, 1'ieenlc Almeida DTiça — O Mi

nistro da Administração Interna, José Manuel Vaz Bar. 
roeo — O Ministro da [ustiça e Assuntos .Sociais, Carlos 
Reis — O Ministro da Coordenação Econômica e Traba
lho, Amaro Alexandre da Luz — O Ministro da Educa
ção c Cultura, Manuel Faiislino — O Ministro do Equi
pamento Social e Ambiente, Vasco Wilton Pereira.

Bubliqne-se.
C .-'.'iaCeml.esírio, Vireiite Almeida D'Eça.
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Decreto n/' 15/75 
de 22 de Março

Vista a iníorniação favorável da Capitania dos Portos; 
Atendendo ao 

das Aillãndegas:
parecer também fa\orá\cl dos Scrsiços

-Aiendcndo à exposição apresentada pelos negociantes 
de liaíti do Porto Gitmde de S. Vbccnte, pedindo cpie a 
canção pa.i a o exeicíeio dessa função fixada cm 1.5 oooS 
pelo Diploma Legislativo n.'' -,'7.1. de ic) de Outubro, 
sej;! baixada pani 10000$;

Ao abrigo do artigo in" — j. do Decreto-Lei n.“ 
de 17 de Setenihro. iiiiiiida o Governo de d ransicão do 
Fslado de Cabo \'erde jxlo Ministro da Coordenação 
Lconomica:

É concedida a isenção de direitos e de ontia.s imix.si- 
coes adnmieiras, com inclusão da taxa de emolumentos 
getais a Fernando .-\zevedo 
de uma enrl 
dos Portos

Consideiaindo cpie ;i face da acttial sitiuição dos tiego- 
ciantes de Itaía e do movimento do Porto Grande ^de 
S. \ icente. tudo aconselha que a aludida 
rev ista:

para a itnportaçâo cie \'oiaieg:t 
fpie já se acha rccgistad; 

nome de "Arcaverde fie

(iiLJcao sej:í
)aí (ariio C^apilaniai na

(oin oVista a inloiinacão prestachi jx^los Serviços das Alfân
degas: Ministério da Cocardenação Econômica. 15 de Marco de 

H)7r)- —G Ministro da Coordenação Econcimica e Tra
balho, Amaro Alrxandrr da Luz.

f.sando da faculdade (onfericbi pelos artigos 11.". 11.“ 1 
'j fl» Estatuto Orgânico do Estado de C;ibo
V'erde, apiovadc) pcIa Lei 11." ig/jj, 17 de Dezembro, 
o (.overno de 1'ransição decreta o seguinte:

■Artigo linico. A ministério da educação
E CULTURA

caução referida no § i do artifu, i,« 
do Diploimi Legislativo n." a/Ç.j, de 19 de Otitubicc não 
poderá ser inierior a 10000,$,

]’alá',io do Governc). Decreto 11." 
tie 22 de Março

.............................. U) <Ie .Marro de O Alto-
-C.omissai 10, rircidr Almeida D’Lça. — O Ministro da 
Coordetiação Econciniica e TTabalho. Amaro Alexandre 
d.:: Luz.

liló

Usando da laculdade conferida pelos artigos ti.", n." 1 
e 12 “ n.“ 2, do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 

eade, aprc.vaiclo pela Lei n." 15/74, de 17 de Dezembro, 
o t.overno de Fransição decreta

Publique-se.

O .Alto-Comissário. l ucrite Almeida DT.ça. o seguinte:

para luncionaiem a partir do cor 
os segiiintés estabelecimentos de

Artigo i.“ .São criadets 
rente ano lectivo 
jrrimâirio; ensino

Decreto 11.“ 1(1/75 
de 22 de Março Concelho da Praia: 

Posto Escolar n."Verificando-se que. pela Portaria n.“ iGG/yt, de 2() de 
Março, que fixou o citiadro comum e privativo das Ins- 
pecções de Comércio Bancário, não foi criado o lugar de 
In.spector;

Considerando

2,57, de João Varela. 
Concelho de .Santa Catarina;

Posto Escolar 11“ 258, de Chã Grande.

CvOnccIIio cio Fogo;

Posto Escolar n.» 231,, de Tinteira.
Posto Escolar n.” 2.10, de Maria dtt Cruz. 
Posto Escolar n." 2.|i, de Roçadas.

que o exercício da função por inerên- 
(ia não satisfaz às actuais exigências do serviço:

Usando da laculdade conferida pelos artigos 1 1n” 
e 12." n.” 2 do Estatuto Orgânico do Estacio de Cabo 
Verde, aprovado ])ela Lei n." 13/74, Te 17 de Dezembro. 

Governo de Transição decreta
Concelho da Ribeira Grande;

Posto Escolar n.» i.iq-B. de Fontainhas, 
losto E,scolar n.“ 15c,-B, de Aguada 
Posto Rscolar n.-> ,5,-B. de Agriões.

Alt. 2." Este decreto

o seguinte:
Artigo 1." É (liado na fnspecção do Comércio Bancá 

rio do Estado de Cabo Veide o lugar de Inspector 
a categoria correspondente à letra E.

, com

entra imediatamente em vigor.

r- ■ . ■ U cie Mareo de 1975. —O Alto-
■Gonii,s,sano. /mc,m/c Almeida DLça.^O Ministro da 
Edticaçao e Cultura, Manuel Fau.diuo.

Art, 2.“ Ü primeiro provimento será feito por livre 
escolha do Ministro da Coordenação Eeoticimica e Tra
balho, devendo recair 
vcrsitâii i;i.

Pahlcio do Governo,

em indivíduo com formação uni-

Pub!iqtie-se.

O .Alto-Ctmtissâirio.
Art. 3,.“ Este cliplonui entra imediataniente em v igor.

Palácio do Governo, 15 de Março de 1975.__O Alto-
-Comi,ssário. icente Almeida D’Èça. — O Ministro da 
Coordenação Económici e Trabalho, Amaro Alexandre 
da Luz.

1’ieenle .llmeida D'Eça.

MINLSTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL 

Direcção-Geral ele Administração Civil
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho ministerial de 31 de Agosto findo,
tado pelo Tribunal de Contas em 10 do corrente 
mês:

Publique

ü .AltoTomissário. Idrente .dimeidn D’Eça.

-se.

ano-Ibntaria n.“ 18/75 
de 22 de Março

lendo Fernando .Azevedo requerido isenção de direitos 
e de outras imposições aduaneiras, com indtisão da taxa 
de einolumeiitcw

Maria Filomena de Almeida Matos Portugal e Brilo— 
cindido, a seu pedido, 
rente.

res-
a partir de 10 de Setembro 

o contrato como proíessora-adjunta do 8.» grupo 
do quadro comum do

cor-gerai.s, parti uma embarcação de carga 
e passageiros destinada ao tiáfego entre as ilhas deste 
Estado; ensino profissional do Ultramar,

com colocação em Angola.
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Por despacho de 31 de Agosto findo, visado pelo Tri
bunal de Contas ein IS do corrente mês:

Manuel José Duarte Prazeres Pais — nomeado definitiva
mente adjunto de com;indo d;i Organização Poviii- 
cial de Voluntários e da Defesa Civil de Angola. (São 
devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 4 de Julho do ano findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 13 do corrente 
mês:

Maria Fernanda Ribeiro Tei.xeira, habilitada com o E.xame 
de Estado para o e.xercicio do magistério liceal, 3.'' 
nomeada, precedendo concurso professora do 
do quadro comum do ensino liceal do Ultramar, 
cação em Angola, indo ocupar o lugar criado pelo De- 
ci'elo n." 2ÕÜ/71, de 5 de Julho, 
contratada. (São devidos emolumentos.)

/

grupo 
3.° grupo 
com colo-Por despacho minislei'i;:l de 9 do mês corrente, vi

sado pelo Tribunal de Contas em 19 do mesmo 
niés:

Manuel Fernando Gradim cios .Santos, licenciado em Econo
mia— nome:;do definitivamonle ijeialo econômico do qua
dro comum dos Serviços de Comercio de Moçambique. 
iSão devidos einolumenlos.)

que vem ocupando como

Por despacho ministerial de 25 de Dezembro do 
findo, visado pela Tribunal de Contas 
rente mês:

José' Luís Silva da Ciu.z, proíe.ssor do 9.“ grupo do quadro 
comum do Liceu de Gil Vicente, em Lisboa — recondu
zido, por mais dois anos, no cargo dc prolessor do 9." 
grupo do quadro comum dos iiceus do ultr.a.-nar, colo
cado em .Lngola.

ano 
em 3 do cor-

/
Po!' fios!)achos ministeriais de 10 do co:Tente mês. 

::notados pelo Tribunal dc Contas cm 13:
Maria do Carmo Dias ídelícias, licencii.da cm Ciências His- 

tó]'ico-Fios:)fíca.s — rescindido, a seu pedido, a partir de 
30 de Setembro co;'rente, o contrato como pi-ofessora do 
10." gnJi-io do ensino técnico do Ultramar, com colocação 
em Moçambique.

Mari;i Claudia Gccmac Po.'soio Pereira Domingos, licenciada 
em Filologia P;om;',nica—e::onci'acl;'., a seu pedido, n paidii' 
de 30 de Sictembro con-cnle, do cargo de iJrofessora 
do 2." gruiX) do quadro comum do ensino liceal do ul- 
ti-amar. com colocação na Guiné.

Por despachos minislet-ia.ls de 1 (3 de Janeiro findo, 
anotados pelo Tribunal de Cantas em 7 do corrente 
naê,'V

'Manuel Ale.vandre Baptista Prata Dias, professor de Educa 
ção Física do quadro comum dos liceus do Ultramar, 
colocaçao em f.loçambique — concedida licença ilimitada.

' Maria Helena Antunes Carnei-o S,araiva, proíes.sora, de Edu
cação Física do quadro comum dos liceus do u;

com

Por despachos ministeriais de 13 do cc'rente mês. 
anotados pelo Tribun:d de Contas em 19:

Piaria Irene Serpa Pinto Barreto de Vasconcelos, licenciada 
em Hisírtiaa — i-cscindido, a seu pedido, com efeitos a 
partir do 11 dc Setembro conente, o contrato como 
p.-oícssoi-a do 1." grupo do quadro comujn do ciclo pre
paratório do ensino secundário do Ultramar, com colo
cação em Moçambique.

Imelda Filomeiia de As.sunção Godinho e Rebelo — rescin
dido. a, seu pedido, com efeitos a partir de 30 de Se
tembro coi'1'ento, o contrato como professora do 7.° grupo 
do quadro comum dos liceus do Ultramar, com colocação 
na província de Cabo Verde.

•1 ^L]-ümar.
com colocaç.ão cm Moçambique — concedido licença ili
mitada.

Por despacho ministerial dc 21 de Janeiro findo ano
tado pelo Tribunal de Contas em 3 do corrente mês:

Pedro Manuel Delgado, terceiro-oficial dos Sei-viços dc Edu
cação de Cabo Verde — dado sem eleito o despacho minis
terial de 3 de Maio do ano findo, publicado no Diário do 
Govervo. 2:' série, n." 173. de 26 dc JulI'o da me.sra.o ;ino 
que o mandava ti-ansferir, a seu pedido, para idón‘: ■■■ 
cargo em Angol:i.

Por despacho do 27 de Janeiro findo, anotado pelo Tri
bunal de Contas enr 13 do corrente mês:

■Isaura Rosa da Graça Soares, licenciada em Ciências Mate
máticas— rescindido o contrato como professora do 9,“ 
grupo do quadro comum do ensino liceal do Ultramar, 
colocação cm Moçambique, a partir de 19 de Dezembro 
último.

Poi' despacho ministerial de 16 do corrente mês, ano
tado pelo Tribunal de ConíCiS em 19:

E.glantina da Silva Moreira Pais Marques — reconduzida no 
lugar de adjunto técnico de 2.'' cl.;isse do quadro comum 
dos Seimiços do Indústria de .Angola. com

Por despacho de 1 1 do corrente rnês:
Amélia da Conceição Inoccncio de Sousa Ferreira Pinto, 

professora conlralnda do 2." gi-upo do quacP o comum do 
ensino liceal do Ultramar, colocada no Estado de Angola 
— confirmado o parecer da Junta de Saéide do Ultramar, 
que, cm sessão de 5 do mosrno mês, a julgou incapaz 
para o serviço.

Por despacho de 14 do corrente mes:
/Dl'. Jorge Luís Melo de Morais Zamith, médico-direclor do 

quadro medico comum do uU:-amar, chefe da Missão de 
_ Combate às Tripanossomíases dos Serviços de Saúde e 

AssKslcncia do Estado de Angola — confirmado o parecer 
da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 30 de 
Janeiro findo, o julgou incapaz paraPor despacho de 15 de A^bril último, visado pelo Tri

bunal de Contas em 27 de Setembro findo:
Maria do Carmo Silva Belo Morgado, licenciada em Filolo

gia Germânica — contratada como professora do 3.° gimpo 
do quadro comum do ensino liceal do Ultramar, com colo
cação em Angola, indo ocupar um lugar criado pelo De- 

• ereto n." 419/72, de 23 de Outubro, e ainda não provido. 
(São devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 1 de Outubro 
de 1974. — O Director-Geral, Fernando Pereira Bastos.

(D. G. — II série —n.o 231, de 3-10-1974).

o serviço.

Por despacho ministerial de 29 de Outubro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 19 do conente 
mês:

.A'-'naldo Eduardo da Silva Gonçalves — nomeado, precedendo 
concurso documental, chefe da Secção Administrativa 
da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, inda ocu
par um lugar criado pelo Decreto n.” 109/71, de 29 de 
Março, e ainda não provido.

/

(D. G — 11 .sc'rie—n.° 53, de 4-3-1975).
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Por despacho ministerial de 4 de Novembro de 1974, 
visado pelo Tribunal de Contas em 17 do corrente 
mês:

Licínio Tavares Ribeiro, engenheiro eleetrotécnico — no
meado chefe de divisão técnica do quadro comum dos 
Serviços da Aeronáutica Civil de Angola e Moçambique, 
com colocação em Angola, indo ocupar urn lugar criado 
pelo Decreto n." 77/72, de 7 de Março, e ainda não pro
vido.

geral do Estado de Angola. O abono do complemento ul
tramarino, correspondente à let-a D a que se refere o 
S 1." do artigo 91." do Estatuto do Funcionalismo Ultra

marino, obedecerá ao disposto na alinea b) do § único 
do artigo 44ft.'’ do citado diploma. (Não são devidos emo
lumentos.)

-------- o---------

Dirccção-r.eral de justiça
Por despacho minisle ial de 20 de Agosto findo, vi

sado pelo Tribunal de Contas em 23 do corrente 
més e re.gistado sob o n." 5fi 02(1:

Licenciado Joaquim Manuel Zenha Rela. juiz de direito de 
2.' classe do Ultramar, com colocação na comarca de Ca- 
binda — nomeado, em comis.são ordinária de serviço, aju- 
dante-auditor do procurador da República junto da Rela
ção de Luanda, na vaga resultante de ter sido dada por 
finda a comissão ao anterior titular do lugar, licenciado 
Jorge Filomeno de Almeida Sobral, por ter sido nomeado, 
tambcm em comissão ordinária de serviço, ajudante do 
procurador da República junto da mesma Relação, desig
nado para e.xerce- o cargo de director da Policia Judi
ciária de Angola. (São devidos emolumentos, nos termos 
do Decreto-Lei n." 356/73: para o Estado, 188$,
Cofre do Tribunal de Contas, 62$: total, 250$,) 
Direcção-Geral de Justiça, 28 de Setembro de 1974.— 

Pelo Director-Geral. Octâvio Castelo Paulo.
(D. G. — II série —n." 231, de 3-10-1974).

Aviso

Por ter saido inexacto no Diário do Governo, 2.'' série, 
n." 206, de 4 do mês em curso, novamente se publica o 
seguinte:

Faz-se público que no Ministério da Coordenação Inter- 
territorial e nos Serviços de Aeronáutica Civil de Aiijola 
e Moçambique se encontra aberto concurso documental de 
promoção a director de aeródromo de I." classe rio quadro 
comum dos referidos Serviços, pelo prazo de sessenta dias. 
a contar da data da publicação do presente avi.so no Diário 
do Governo e nos Boletins Oficiais daquelas províncias.

A este concu-so poderão candidatar-se os directores de 
aeródromo de 2.' classe com um mínimo de dois anos de 
serviço nesta categoria. e para o

(D. G. — II série —n." 231, de 3-10-1974).
o

Repartição de Abonos e Administração Geral
Por despacho ministerial de 26 de Agosto findo, vi

sado pelo Tribunal de Contas em 23 do corrente 
mês:

Beatriz Berta de Sousa, médica de 1.' classe do quadro mé
dico comum do Ultramar — desligada do serviço com a 
pensão provisória anual de 122 952$, relativa a 40 anos e 
13 dias de serviço, a suportar pelo orçamento geral do Es
tado de Moçambique, a partir de 28 de Junho último. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente 
a letra F a que se refere o § 1." do artigo 91." do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao dis
posto na alinea b) do í; único do artigo 448." do citado 
diploma. (Não são devidos emolumentos.)

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

AL EO-COMISSARI ADO
Administração da Imprensa Nacional

Despacho de S. Ex.'' o Alto-Comissário:
De 18 de Março de 1975:

Paulo Mendes de Oliveira, praticante do 1." escalão da Es
cola de Artes Gráficas da Imprensa Nacional deste Es
tado — nomeado, nos termos do artigo 63." do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino 
mente, as funções de ajudante de impressor de 2." classe 
do quadro do pessoal permanente das oficinas da referida 
Imprensa Nacional, na vaga de José Eduardo dos Reis. 
O encargo do presente despacho tem cabimento na do

tação do capitulo 4.', artigo 122.°, n.° 1, alinea a), da ta
bela de despesas do orçamento vigente. — (Visado pelo Tri
bunal Administrativo em 20 de Março do corrente anO‘).

(Os emolumentos devidos serão descontados no primeiro 
titulo de vencimentos a abonar-se-lhe).

para exercer, interina-

Por despacho ministerial de 30 de Agosto findo, visado 
pelo Tribunal de Contas em 17 do corrente mês:

D. Caetano Maria de Lencastre, director de serviços da Agên- 
cia-Geral do Ultramar, do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial — desligado do serviço, para efeitos de apo- 
sentação, com a pensão provisória anual de 151 152$, 
relativa a 45 anos, 5 meses e 28 dias de serviço, que, a 
partir de 30 de Agosto de 1974, constituirá encargo das 
províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Principe, 
Angola, Moçambique, Macau e Timor, na proporção de 
5/1000, 8/1000, 4/1000, 384/ 1000, 585-1000, 9/1000 e
5/1000, a que correspondem, respectivamente, 2 
e 21 dias; 4 meses e 16 dias; 2 meses e 6 dias; 17 anos, 
5 meses e 13 dias; 26 anos, 6 meses e 26 dias; 5 meses e 
1 dia, e 2 meses e 21 dias. O abono do complemento 
ultramarino, correspondente à letra D, a que se refere o 
§ 1." do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, obedecerá ao disposto na alinea b) do S único 
do artigo 448." do citado diploma. (Não são devidos emo
lumentos.)

Despacho de S. Ex.-' o Ministro da Justiça e dos 
Assuntos Sociais:
De 19 de Fevereiro de 1975:

Sílvia Pinto Briiito da Costa, fiel de Depósito da Imprensa 
Nacional de Cabo Verde — homologado o seguinte pa
recer da Junta de Saúde emitido em sua sessão de 6 
de Fevereiro do corrente ano:

«A inspeccionada está incapaz de todo o serviço, por 
sofrer de doença grave e incurável».

meses

Despachos de S. Ex.“ o Secretário-Adjunto do Ministro 
da Justiça e dos Assuntos Sociais:
De 13 de Março de 1975:

Sílvia Pinto Brito da Costa, fiel de Depósito da Imprensa 
Nacional de Cabo Verde — homologado o seguinte pa
recer da Junta de Rev^-são, emitido em sua sessão de 27 
de Fevereiro do corrente

Por despacho ministerial de 3 de Setembro corrente, 
visado pelo Tribunal de Contas em 23 imediato:

José Ferreira Simões Pinto, inspector administrativo do
dro corrium do últrarnar, colocado em Angola — desligado 
do serviço com a pensão provisória anual de 143 594$, 
relativa a 38 anos, 1 mês e 9 dias de seiviço, que, a 
partir de 3 de Agosto findo, será paga pelo orçamento

qua-

ano;
«A inspeccionada está incapaz de todo o serviço, por 

sofrer de doença grave e incurável».
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Maiin de Fátima Orlei Vasconcelos Delgado, esposa do com- 
posi(or-li)iotipisla do quadro da Imprensa Nacional deste 
Esiado, Pedi'o Delgado — homologado o seguinte parecer 
da Junta, cic Saúde emitido em sua sessão de C do coi- 
rente mós:

<;A inspoecionada deve ser enviada para Portugal, 
por via aérea, a fim de ser tratada em clinica, 
especializa.da por estarem esgotados os recursos 
locais de tratamento e u sua vida poder perigar 
com a permanência neste Estado.);

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 20 de 
Março de 1975. — O Adminis^trador, substituto, Arnaldo 
Barreto Movíeiro.

Junta de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 
C de Março em curso:

cAo e.\aminado são concedidos quinze dic.s de licença 
para tratamentos, findos os quais deve ser nova- 
menle presente à Junta de Saúde».

Por diploma de provimento de 3 de Maiço de i9i5, vi
sado pelo Tribunal .\dminislralivo em 13: 

Sarmento .Antônio Lopes — n'::nearlc por despacho de .S. Ex.'' 
0 IMinistro da Justiça e dos Assuntos Sociais de 21 de ,J:i' 
nei-o de 1975 e mediante concutso documental em ouc. 
ficou cl.::ssificado em primeiro lugar, nos termos do ar
tigo 5.". n." 1 do Decreto n." 442/73 de 4 de .Setembro pu
blicado no Boletim Oficial n." 37/73. ofici-al de diligências 
do Julgado Municipal dc 1classe de Simío .Antãc, indo 
ocupar o lug.ar criado pelo Diploma De .islal ivo n." I 7()0 
de 3 1 de Dezembro de J9(,9. ainda não provido.
Os eiicar,;:Os rc-.-ullanles deste de.qsacho têm cabimento 

na dota.ção do capitulo 6.“, artigo 139.“ n." 1, almca a) da 
tabeia de des.oesa do oi-çamenio vigente.

1 Os emoJinac-iUas devidos serdo descontados 
titulo de i'encir,ientos a abonar-se~liie).

Repai tição dos Serviços de .Administ raçik; Civil 
1.3 de Ma.rço tie ]975. — O chefe dos .Serviços, p.or substitui
ção. Olavo f/!t-)ii:ciro.

.MINI.S rERIO D.A yVDMINI.STRAÇ.ÃO 
INTRRN.A

i-ioroirDí-fío cios .SciA Íço.s de /Xdministração no pvimeiro

na Pi-aia.Despacho de S. E.x.'' o Ministro da .Auniinislração In
ferna:

De 14 de Março de 1975:

.Adalberto Nobre de Oliveira, aclminisíradnr de concelho do 
quadro administ-ativo dos Serviços do .A.dministração 
Civil desle Estado — dada por finda, a p:',rtir tia. data da 
posse da Comissão A.ciministraí iva do rospectirm concelho, 
a coiTiissão ordin:ii-ia de serviço que vinha exercendo 
corno presidente da Câmara Municipal de S. Vicente, nos 
termos do a.rti.ço 39.“ do Estatuto do Funciona.lisrno UTira- 
ma fino.

Fica colocado na Repartição dos .Serviços de Administra
ção Civil.

—------------0t;0--------------------

Polícia (!c ScRuraiiça Pública
Despachos de S. Ex.“ o Mini.çtro da Administração 

Interna:

De 13 de Março de 1975:
João José Évora, .guarda de classe n."" 7/G13, do Corpo 

de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde—trans
ferido po'- conveniência de sei-viço, do Comando Divisio- 
nário de Barlavento para o Posto Policial de S. Nicolau.

Miguel Amtónio de Brito, guarda de 2.“ classe n.““ 47/442, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde — 
transferido por conveniência de serviço, do Comando Div.- 
sionário de Barlavento para o Posto Policial de S. Nicolau.

Bossuet da Rosa, guarda de 2. “classe n.““ 230/G12, do Corpo 
de Policia de Segu anca Pública de C.abu Verde — ír:ms- 
íei'ido poi- conveniência de serviço, do Coma.ndo Djvisio- 
nário de Barlavento paixi o Posto Policial de S. Nicolau.

Cipriaiio Lopes Correia, guarda dc 2.'' tlas.se n."" 108/322, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde — 
dado sem efeito a sua transferência do Posto Policial dr^ 
Tarrafa.l pa-.a o Poslo Policial do S. .Nicolau, publicado 
no Dolçthii Oficial n." 8 da presenie série.

Miguel dc Pma, guarda dc 2.“ ciasse n.“' zãg/ãJã, do Corpo 
dc Policia de Segurança Pública de Cabo Verde — dado 
sem efeito a sua tr.ansíGrcncia do Comando Divisionãrio 
de Sotavento para o Posto Policial de S. Nicolau, publi
cado no Boletim Oficial n.“ 3 dn pre,sente série.

■Eugênio Fernandes, guarda do 2.“ classe n.“' ?.41/57ü. do 
Coj-po de Policia de Segurança Pública dc Cabo Ve dc— 
dado sem efeito a sua transferência do C.emando Divisio- 
nário de Sotavento para o Posto Policial de S. Nicolau, 
publicado no Boletim Oficial n.“ 8 da presente série.

Luis Pereira dos Santos, guarda de 2.“ classe 11.““ 211/504. 
do Corpo de Polícia cie Segmmnça PúbUca de Cabo Verde 

desligado de serviço para efeitos de aposentação, por ler 
sido julgado incapaz de todo o se.'viço por sofrer de 
doença grave e incurável, conforme parecer da Jun'a 
de Saúde de Revisão deste Estado, emitido 
sao de 14 de Novembro do. ano findo, homologado ' 
despacho de S. Ex.“ o Encarregado do Governo de j I cie 
Dezembro último, devendo-lhe ser abonada a pensão pre-

Despnchos de S. Ex.“ Secretário-.Ajunío do Ministro da 
Justiça e dos Assuntos Sociais:

Do 7 de Março dc 1975:

Rcinaldo Inocêncio livora. oficial estagiário do qu:'idro têc- 
nico-aduaneiro privativo do Estado de Angola — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde deste E.slado, emitido 
em sua sessão de 29 cie Fevereiro findo, considerc;ndo-o 
apto a retomar o serviço.

João .Augusto de .Azevedo Fcijé;o, chefe de secretaria da Co
missão Municipal de Mularara do Esiado de Moça.mbiq 
— homologado o seguinte parecer da Junta do Saúde deste 
Estado, emitido em sua sessão de 27 dc- Feverei.-o findo:

«A.o iuspeccionacio são concedidos noventa dias de li
cença para tratamento findos os quais deve ser de 
novo presenie à Junta».

ae

Maria do Livramento dos Reis Évora, 3.“ oficial do quadro 
privativo dos .Se.-viços de Aeronáutica Civil do Estado dc 
Angola — homologado o parecer da Junta de Saúde deste 
Estado, emitido em sua sessão de 20 de Fevereiro findo, 
considerando-a apta a retomar o serviço.

De 13:

Severiano Freire Moreira, administrador de posto, interino, 
do quadro administrativo dos Serviços de AMministração 
Civil deste Estado — homologado o seguinte parecer da

em sua ses-
por
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visória anual de (quarenta mil seiscentos noventa e dois 
escudos e sessenta centavos) 40 692$60, sujeita a rectifi- 
cação, correspondente a letra «U» do artigo 1." do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, relativo a 39 anos, 
7 meses e 26 dias de serviço prestado ao Estado, incluindo 
1/5 nos teiTnos do artigo 435,“ do mesmo Estatuto.

O interessado deve apresentar o processo de aposentação 
devidamente instruido. no prazo de 4 meses, de conformidade 
com o artigo 442," do referido Estatuto.

O encargo result.ante deste despacho tem cabimento no 
capitulo 3.“, artigo 35.“, n." 2 da tabela de despesa ordinária 
do orçamento vigente. (Visado pelo Tribunal Administrativo 
em 20 cie Março corrente).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Gabinete cio Ministro
PORTARIAS

Raúl Querido Varela, Juiz de Direito da Comarca de Bar- 
lavento — conta, segundo certidões de efectividade passadas 
pelos Serviços de Finanças de Cabo Verde, Direcção Distri
tal de Finanças da Beira e Nampula e Direcçâo-Geral de 
Fazenda do Ministério da Coordenação Intertenitorial, que 
ficam arquivadas neste Ministério, o seguinte tempo de ser
viço prestado ao Estado, para efeito de aposentação:

A M DLiquidação 
Em Cabo Verde:

Como funcionário dos .Serviços de 
Finanças de Cabo Verde:

De 6 de Março de 1948 a 25 de Agosto
do 1954 ..................................................................

Aumento de 1/5 nos termos do ar
tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ulti'amai'ino .........................................................

Despachos de S. Ex.-' o Ministro dos Assuntos Sociais: 
De 5 de Março de 1975:

José Soares Ramos, guarda de 2.'‘ classe n."' 181/474, da Po
licia de Segurança Pública deste Estado, em serviço na 
Secção da Policia Fiscal do Mindelo — homologado o se
guinte parecer da Junta de Saúde deste Estado, emitido 
na sua sessão de 23 de Janeiro do corrente ano:

«Que lhe sejam concedidos quinze dias de licença para 
estudo, findos os quais deve ser de novo presente 
á Junta».

6 190

1 lí!1

Soma..............................

Como Delegado do Procurador da Re
pública da comarca de Barlavento:

De 4 de Março de 1962 a 12 de Dezem
bro de 1965 .........................................................

Acréscimo de 30 % nos termos do De
creto n.“ 35 567, de 30 de Março de 1946.

7 9 5

De 13:
Rosevelth Pires, guarda de 2." classe n."" 160/457, do Coitjo 

de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde — con
firmado o se.guinte parecer da Junta de Saúde deste Es
tado, emitido em sua sessão de 6 do corrente mês:

«Ao examinado são concedidos quinze dias de licença 
para tratamento, findos os quais deve ser de novo 
presente à Junta».

Comando da Policia de Segurança Pública, na Praia, 20 
de Março de 1975. — O comandante, Catolhio Dias Pinto. 
Major de Infantaria.

3 .9 8

1 1 18

4 10 26
Aumento de 1/5 nos termos do artigo 

435.“ do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino ................................................................. 9 2

Soma.......................................
Em Moçambique:

De 13 a 24 de Dezembro de 1965 ... 
De 20 de Fevereiro de 1966 a 13

de Agosto de 1968 .......................................
De 1 de Fevoeiro de 1971 a 2 de

Agosto de 1973 ................................................
De 25 de Dezembro de 1965 a 19

de Fevereiro de 1966 .......................................
De 23 de Abril de 1969 a 1 de De

zembro de 1969 ................................................

5 7 28-o§a

Câmarti Municipal tia Praia
Extracto de deliberação da reunião de 17 de Março 

de 1975:

11

2 5 24

Orlando Loff de Brito, chefe de secretaria desta Câmara 
— desligado do serviço para efeitos de aposentação, nos 
termos do artigo 444." do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, em virtude de ter sido julgado incapaz de 
trabalhar por sofrer de moléstia grave e incurável, con
forme parecer da Junta de Saúde do Ultramar emitido 

sessão de 23 de Janeiro último, confirmado por des-

2 6

1 24

8

5 9em
pacho de 6 de Fevereiro findo, devendo enquanto não 
apresentar o processo de aposentação completamente 
instruído no prazo estabelecido no n.“ 1 do artigo 8.“ do 
Decreto n." 52/75, ser abonada a pensão provisória men
sal de 12 099$. sujeita a rectificação, calculada de har
monia com o disposto no n." 1 do artigo 6." do mesmo 
Decreto, correspondente a 37 anos de serviço prestado 
ao Município, incluindo a percentagem referida no ar
tigo 435." do citado Estatuto.

4
Aumento de 1/5 nos termos do artigo 

435." do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino ................................................................. 1 1 26

6 11 4
De 14 de Julho de 1968 a 22 de

Abril de 1969.........................................................
De 2 a 31 de Dezembro de 1969 ... 
De 1 de Janeiro de 1970 a 31 de 

Janeiro de 1971 ................................................

9 8
29

1 1 7A esta pensão acresce a importância mensal de 555$. 
correspondente ao complemento ultramarino, nos termos do 
artigo 7." do aludido Decreto n." 52/75.

O encargo com esta pensão tem cabimento na dotação 
do capitulo 1,“, divisão 1.", artigo l.“, a) do orçamento mu
nicipal vigente.

Secretaria da Câmara Municipal da Praia, 18 de Março 
de 1975. — Pela Comissão Administrativa, Arcádio Monteiro.

Soma.......................................
Acréscimo de 30 % nos termos do De

creto n." 35 567, de 30 de Março de 1946. 
aplicável nos termos do Decreto n.“ 
35 915, de 24 de Outubro de 1946 ............

1 11 7

6 28

2 6 5
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Aumento de 1/5 nos lermos do artigo 
435.“ do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino .................................................................

Tribuiiíil Administrativo, Fiscal e de Contas
ACóRD.^iO N." 3/754 8

Proferido nos autos de recurso n.“ 8/73 em que é recor
rente a Sociedade Comercial Bentos. Ld." e recorrida a 
Alfândega da Praia.

Total geral ,,. 23 3 8

.Jerónimo Cardoso da Silva, escrivão de Direito da comarca 
de Barlavento — conta, segundo certidões de eíectividade 
passadas pelos Serviços de Finanças de Cabo Verde e Di- 
recção-Geral de Fazenda do Ministério da Coordenação In- 
lerterriloi-ial. que ficam arquiva.das neste Ministério, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado, para efeitos 
de aposentação:

Relator: E.\. 
do conse.''vador dos Registos.

So( iedade Comercial Bentos. Limitada, sociedade por quo
tas de responsabilidade limitada, com sede nesta cidade da 
Praia, rua da República n."" 81 a 89, interpôs o presente re
curso e.xtraordinário do douto despacho do Ex.
.A,lfãndega da Praia que arbitrou à firma ora recorrente a 
quantia de 42 000$, como depósito proveniente de 
gem de 197 sacos de sal com 15 760 quilogramas no valor de 
1 Õ0.3á. despacho que lhe não admitiu recurso ordináioo 
virturlc de a recorrente não ter efectuado o mencionado depó- 
silo.

Vogal. Miguel .ó.lves Ferreira, substitutoIIIO

Direclor daTllü

Liquidação
Üllima contagem publicada no Boletim. 

OficUil n.“ 12, de 20 de Março de 1965...
De 1 de Janeiro de 1965 a 30 de 

Novemb.o de 1974..............................................
Acréscimo de 30 'nos lermos do De

creto n." 35 567, de 30 de Março de 1946. 
aplicável por força do Decreto n.° 35 915, 
de 24 de Outubro de 1946 .....................

A M D
a.rmazena-

19 9 18
em

1 I9

Alega a recorrenle que não existe motivo legal para o 
não rccbimento do i'ecurso ordináido e ainda que o depósito 
exigido é ilegal e indevido nunca podendo exceder 1 000$ 
como atribuição a uma fiscalização exterior da

2 2111

mercadoria
durante o tempo em que a mesma permanece no i'ecintcSoma.......................................

Aumento de 1/5 nos tei-mos do ar
tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ulli'amarino ........................................................

12 9 21
exterior da Alfândega, por is.so que a referida me:'cadorin 
nao e objeclo de armazenagem nos armazéns reais da Alfân
dega.241 11

Mais alega a recorrente que o despacho que não admitiu 0 
recurso não fundamentou os motivos do seu indeferimento.

Com o supracitado requerimento juntou a recorrente seis 
certidões extraídas do 
presente recurso.

Solicitado ao Ex."'“ Direclor da Alfândega da Praia 
ticlão ou cópia da conta atinente ao depósito que deveria 
cionar
respectivo como se vê a folhas 26 dos autos.

Assim,
foi proferido a fls. 26-27 o douto acórdão n.“ 1/74 decidindo 
ordenar a admissão do recurso ordinário.

Recebido o processo na Alfândega da Praia, o Ex.'"' 
tor profere em cumprimento do mesmo acórdão — 
despacho lundamentado, recebendo o recurso ordinário (fls 
30/31).

Total geral ... 34 7 3

Fernanda Maria .Silva, aspirante da Delegação do Ar
quivo do Registo Criminal e Policial da comarca de Bar
lavento— conta, segundo certidões de efectividade passadas 
pelos Serviços de Finanças de Cabo Verde e Direcção-Geral 
de Fazenda do Ministério da Coordenação InterteiTitorial, 
que ficam arquivadas neste Ministério, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado, para efeitos de diuturnidade:

AMD

processo fiscal de onde emergiu o

cer-
cau-

o recurso ordinário denegado, foi satisfeito o pedido

Liquidação
Últiirna contagem publicada no Boletnn 

Ofici/i! n." 3, de 20 de Janeiro de 1968.
De I de Setembro de 1967 a 31 de 

Dezembro de 1974 ................................................

4 1 10
Dirc, .

, novo7 4

Soma.......................................
Para efeitos de diuturnidade:

De 23 de Julho de lítes a 23' de 
Julho de 1973.......................................................

11 5 10
Subiu o processo ao Tribunal Administrativo e. cumpri

das as formalidades legais, a recorrente apresenta as suas 
doutas alegações de fls. 39-41, completadas a fls. 46, especi
ficando as no.mas jurídicas violadas, frisando que não há lu
gar a aplicação ao caso sub jua.ce do disposto no 
182.", n.“ 3 do C. A. U. que pressupõe a par da responsabi
lidade de natureza criminal ou civil recurso de uma decisão 
condenatória delilual em que haja arguido ou arguidos ci
vilmente responsável ou

10

Extracto de provimento n.“ 203, de 2 de Janeiro de 
1975, do Juizo de Direito da comarca de Barla
vento:

Manuel de Jesus Fortes — nomeado, ao abrigo do disposto 
artigo 71.“ da Organização Judiciária do 

Ultramar, conjugado com o artigo 20." do Decreto n.“ 
462/72, publicado no Boletim Oficial n." 32/72, intérprete, 
interino, do Juizo de Direito da comarca de Barlavento. 
durante o impedimento do proprietário do lugar Fran
cisco Lopes, nomeado oficial de diligências, interino, do 
mesmo Juízo, devendo entrar imedialamenle 
cicio de funções, dada a urgência e conveniência dos 
serviços
O encargo tem cabimento na dotação do capitulo 6.", ar

tigo 1,89.", n." 1, alínea a) da tabela de despesa ordinária 
do orçamento vigente.— (Visado pelo Tribunal Administra
tivo em 18 de Março de 1975).

Repartição de Gabinete do Ministério da Justiça e dos 
Assuntos Sociais, na Praia, 18 de Março de 1975. —O chefe 
de Gabinete, Hélio Alves Cordeiro Gomes.

responsáveis por multas, selos, im
postos de justiça e direitos ou imposto ou importância em 
que tenha sido fixada a sua responsabilidade. Acrescenta " 
ainda a recorrente que o C. A. U., no seu artigo I." só se 
aplica às infracções fiscais ou a factos ilícitos declarados ""^'

no n." 18.“,

puníveis por lei ou regulamento fiscal (sic).
Afirma também a recorrente que o artigo 6," da Portaria 

n." 2 422, de 21 de Março de 1942 in Boletim Oficial n." 12 
do mesmo ano estabelece que as mercadorias que transitam 
livremente entre os portos do arquipélago pagarão o décu- 
plo de armazenamento artigo 4.“ quando não forem levan
tadas dentro do prazo de 48 horas, acrescentando 
elevadíssima taxa de

em exer-

que esta
armazenagem que é apenas devida 

quando as mercadorias ocuparem, espaço ou derem entra
da nos armazéns reais das Alfândegas, no intuito de obri
gar os destinatários das mercadoria ao seu levantamento 
dentro de 48 horas, evitando o pejamento desses armazéns.
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Conclui ;> rocorrente por alegar que a mercadoria objeclo 
deste recurso não foi armazenada e antes deixada ao 
sol e ar livre sob a acção do tempo, e, po • isto, ela não es
tava e nem está obrigada a pagai' ou depositar qualquer 
quantia a titulo de armazenagem, pelo que o douto despa
cho recorrido enferma de patente ilegalidade a anulabili- 
dade. violando assim o mesrno despacho o artigo 6." da ci
tada Portaria n.“ 2 422. 0 n." 3 do artigo 182.“ do C. A. U., 
e conlra"iar os princípios que informam a parte pieambiilar 
da citada Portaria 2 422.

Tendo sido dada vi.sía dos uíos ao Ex.'''“ Directo)- da 
Alfânriega ri;: Praia, nos Lei'mo:s do .•a'ii.c.o 720." da Pi. .A.. U.. 
a mesma, entidade manteve e s'astentou o seu primitivo 
despacho.

Tuflo vislc:

O recurso foi interposto poi' 'pessoa legitima, c A tempes
tivo. pelo que cumpj'c dele conhece’.'.

Em 18 cie /vgoslo de 1973. sob a conli'a marc;'i 70c/7.3 fo
ram descai')'e.g:!c!as no porto ch; Praia, do navio moto’' «Afin- 
delo» pi'Oceíleule da, ilha do At; io, com guia de trãmsiío livre 
n.““ de ordem e de receita 54/297, i97 sacos de sai com o 
peso bruto de 15 760 quilcgra.rnas e no vador aproximado de
1 513? que a firma recorrente n;inuela ilha despachou pai';; a 
mesma na eichide da Praia.

A me'i'Cadoria assim recebid;; u!l';ipassou o pr;izo fixa
do na Porl:ti'ia 2 422 já ciUida, 48 hor;is, permanecêiido no 
recinto da mesma Alfândega, pelo que foi notificada ;; fir
ma recoi"ren(e a pi'ocede.' ao seu lev;';ntamento dentro do 
prazo de cinco dias, sob peiui de pa.g;imento de ;ii'm.a;:e’K!- 
gem. A firma Bentos inconform^ida i'ecjuercu a liquidação 
da.s contas do processo a íirn de eíecluar o competente 
depósito para efeitos de recurso, chegando a pedir lhe íossern 
passadas as competentes guias.

Liqiiid;;do o processo, foi-lhe fixada a quantia de 45 0'â0,7,
, em face cio disposto nos n."“ 2.“, 4." e 6." da cit;ida Poría'.'ia

2 422 conjugadamenle ou seja 15 760 kg. por 3—l.Ç por 3 
15 7005; por 3 = 45 OO-O.Ç.

A recorrente por ter achado excessiva a liquidação em 
referência pretendeu recorrer p;;ra este Tribunal, mas o 
Ex'".“ senho.'.' Director da Alfãnde.ga i)'idefenu-lb.e o reque
rimento, fundamentando o seu desp;icho, na falta de depó
sito das imposições devidas Des. G a 11.

Apreci;';ndo:
Dispõe o n," 4 da Portaria n.“ 2 422 de 1942 já cita,da 

que nenhum;) mercadoria se)a direito a entrada nos ai'n'i;i- 
zéns reais pode ser ievantad;; p;.ss;.idos 48 horas, sem que 
seja paga o tripulo de armazenagem referida no ij único 
do artigo 2." ai"edondado para l.$ quilogi'ama.

Assim não fendo a recorrente cumpi'ido o prazo fixado 
no diío artigo 4." levantando o sal a ela destinado do recinto 
da Alfândega, inírin.giu um prcceilo regul;’,mentar ou seja 
o comando da Poría'cia n." 2 422, s'ajei[ando-se a todas as 
consequências previstas na mesma Portaria por isso que a 
palavra «armazenagein» ali empreg;'.cla abrange não só os 
compartimentos dos prédios destinados a conservação de 
mercadorias como também o recinto deste e teihciro da área 
fiscal, pelo que se lhe não deve ;itribuir um sinônimo es
pecifico de compa'_'fimenfo com portas de abrir e fechar.

A própria recorrente em um dos passos da sua douta 
alegação diz: que a taxa prevista na Portaria 
cleviaa quando «as miercadorias ocuparem espaço ou derem 
entrada nos armazéns reais das Alfândegas».

Estando assim definido o direito substantivo infringida 
e classificada a infracção, óbvio é que esta é julgada pelos 
tribunais aduaneiros e a sua tramitação processual é regu

lada pelo C.A.U. artigo 2." do Decreto n." 33 341 de 31 de 
Agosto cie 1953 que aprovou o mesmo Diploma.

A infracção fiscal definida no artigo 1." do C.A.U. con
siste em delitos fiscais e transgressões' fiscais.

No ve.'dadeii'o concc'ito jurídico há ligeira distinção en
tre o delito e a ír;:n.sgress.ão. Aquele é um acío volitivo 
do agente nele se consubstanciando a ilicitude de um facto; 
esta. é o ;;clo volilivo ou não, do agente ciuc consiste n:i 
viohiçao ou J';i!la de cbsei'v;‘inci;i d;is disposições pi'even- 
tiv:)S d;’,s leis e re.culomentos.

Mesmo tr;il;;ndo-se de um processo de n;;turez:; adminis- 
li';il)vn, tüdn no:'.m;'. processual dimana, no caso em apreço 
do C.A.U., como se ;ilcança
53." e p'.'oc.mio do ai'íi,go 25,3.'' do mesmo diploma c 
do n.“ 1 do ;iríi,ço êS-l." o 
nico da.s Alõ^ndegr-s cio Ullr;;mai'.

Lo; o, o ind-oferimen!limin;u' cio recuei'iirionto da i'C’c'or

do conteúdo des artigos 4.".
;í inda

.'.víigo 49." do Esi-aíuto 0.'gã-

rente ;;ir.'ôscnl;,do na ,Alf.‘;ndog,'i d;i Pi'aia e d.'lado de í.i de 
Ou1ubi'o do 19)3, o qu,'d foi .góncs.e deste recuj-so ext'':’.oi'cii- 
i-ia io tei-n o sou ;';poio Ie,g;il do contendo do n." 3." do ar
tigo 182." do C.A.U., preceito inibifói-io do conhecimento
deste )'cC'U!'so. cop^.n coinand;) o proómio do mesmo artigo. 
Aí: s este Ti'ibun'-’l )'econiicc'e nuc à ;'C'co)'rcníe devia ler 
sicio e;';i,gido um depósito 
da.s imposições ;iduaneii';is e não como foi fixado pelo l'ri- 
bun d

vori'cspon.).lcníe a ãí) poi' cento

(( Quo. — 45 0008 — pois trata-se de me"Ccidoria cie 
grande peso dcposilachi no recinto da Alfândega da Pr;iia, 
dcbniTvO dn sua gtuarda como prescreve o artigo 8." da men- 
cic-nad;; Poi"iaria n." 2 422.

Por c.sícs luncha-nenlos, os do Tribuiuil Administrativo. 
re'unidos, concedem cm parte, provimento ao presente rc- 
cu'so, ordenando que o depósito proveniente das imposições 
aduaneiras sej:i fixado cm 50 7;. da quantia que foi fixado 
na primei)';; instância.

Cust;is pela recorrente que se fixam no mínimo da ta
bela em vigor.

Registe, notifique e publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal Administraliv'0, na Praia, 
20 dc Fevereiro de 1975. — T ssinados: Mumel Alves Fcrreini 
(Rclv.ior) ~ Diovisio Manuel Dinis Alves — Hélio Cordeiro 
Govies — Fui p'eseníe: Ass. Manuel Graça da Rosa.

Está conforme.

Secretaria do Tribunal Adminisiraíivo, na P)'ain, 5 de 
Alarço de 1975. — O sccrolái'io, substituto, Danielson Carlos 
Navoline de Macedo Amado, arquivista.

ACcaRD.nO N." 5/Ó5
Proicrido nos autos de recurso fisc;)! n." 1/75 interposto pai;.; 

Einpreitcl. 
foi fixa.cia
ção do ano de 1970.

Processo n." 1/75;

Bimilada, i-eli-.íivamente à íiibutação que lhe
para o ;ino de 1972, com base na sua impoi-t;;-

Reiator: bx.'"° Vogal, Miguel Alves Ferreira, subs(it'ulo do 
Conservador cios Registos.

Einpreilcl, Limiír.da, sociedade por quotas de estudo e 
execução de Í!'abaIhos de construção civil, 
cidade do Aíindelo da ilha de S. Vicente, interpõe

com sede na
o pre-

soite recii so por entender que houve duplicação da colcoia. 
Reclamou extraordinai-iamenle para 0 Ex.'""
Finanças de S. Vicente, como Juiz da l.» Instância do Tri
bunal do Contencioso das Con1i'ibuições e Impostos, no.s ter
mos dos artigos 25.», n.° 2 alínea b) e 28.°, ambos do com-

Secretário de

em apreço e

pelenle re,g'uIamento aprovado pelo Diploma Legislativo n.» 
1 123, de 17 de Agosío de 1953, da decisão da comissão 
se refere o artigo 28.» do Regulamento da Contribuição In
dustrial, api'ovado pelo Diploma Legislativo n.» 1 542, ue 12 
de Junho de 1963, da qual tinha já reclamado perante a

a que
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Comissão a que se reporta o artigo 32." daquele mesmo regu
lamento e foi desatendida, com os fundamentos de que lhe 
foram fixados rendimentos tributáveis no montante de 
254 000$ para o ano fiscal de 1072, como importadora de ma
teriais de construção (artigo 91/92 da tabela anexa ao Re
gulamento da Contribuição Industrial citado, e ainda como 
empreiteira, pelos artigos 104." e 105." da mesma tabela).

cança-se o mesmo resultado em face dos seus artigos 91.” a 
93." (importação) e 104." e 105." (Empreitada).

Explana mais a recorrente que a tributação do material 
que importou e importa só seria legitima se a importação 
visasse a comercialização autônoma, com o objectivo de 
obter lucro também autônomo, uma vez que ela produziria 
lucros que são fonte do rendimento calculado para fixação 
do rendimento tributável, que não é o caso, diz a recorrente, 
porque essa comercialização tem que ser por meio de con
tratos de compra e venda previsto no artigo 874." do Código 
Civil e de revenda — artigo 463." do Código Comercial.

Que, no caso em apreço, a transmissão da propriedade 
do material ao dono da obra não se opera mediante o ren
dimento de um preço, mas sim pela incorporação dele no 
solo e à medida que a incorporação se for processando — 
artigo 1212." — 2 do Código Civil—. asseverando que não 
havendo venda de material não se pode falar em sua re
venda, conclusão que é corroborada pelo artigo 464.". n.° 3 
do Código Comercial.

Alega ainda a recorrente que o próprio artigo I 210."— 1 
do Código Civil admite como regra a modalida.de de o 
material ser fornecido pelo empreiteiro, de onde a conclusão 
legitima de que se tem de ver na aquisição, mesmo por 
meio de impo“tação do exterior, pois adquirindo ele o ma
terial directamente este fica-lhe por um p-eço mais módico 
e, consequentemente o custo total da obra é mais baixo.

A recorrente prosseguindo nas suas aliás doutras demons
trações sobre a comercialização dos actos praticados pelo 
empreiteiro, diz que há quem defende esta tese mas que 
uma boa parte dos mais altos tribunais portugueses con
sidera tais actos como de natu-eza exclusivamente civil; 
citando os Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 
11 de Março de 1958 no Boletim Oficial do Ministério da 
Justiça n." 75, pág. 567 e de 31 de Maio de 1960, n." 78, 
pág. 315.

Alega ainda a recorrente que a importação de materiais 
de construção que faz, não traduz um acto de comércio, 
porque para o ser, teria que haver um acto de compra 
e venda comercial (artigo 463." do Código Comercial) e 
tação de materiais em tais condições. Assim, não fazendo 
revenda de materiais importados, a que caracteriza a compra 
e venda comeixial (artigo 463." do Código Comercial) e 
não recebendo a recorrente um preço, do dono da obra, 
pelos materiais em si, e não havendo transição dos mesmos 
materiais, não deve ser considerada a importação ccímo 
actividade distinta, concluindo por reafirmar que acha ilegal 
o desdobramento da sua actividade em duas actividades 
parcelares; importação de materiais e exercício de activi
dade, como empreiteiro, e pedindo p-ovimento ao

O Ex.'"" Secretário de Finanças, recorrido, usando da fa
culdade conferida pelo § 3." do artigo 16." do predito Re
gulamento das Contribuições e Impostos, contraminutando à 
fls. 61-62, sustenta o despacho recorrido e acrescenta que 
a tributação à firma recorrente obedeceu, além do 
à regra do n.° II das «Observações» às verbas 91." a 92." 
da tabela anexa ao Regulamento da Contribuição Indus
trial em conjugação com a mecânica do artigo 8.” do mesmo 
diploma.

Alega mais que das importações feitas pela 
resultam lucros no momento em que os materiais importa
dos passam a ser absorvidos nas obras, o que interessa para 
efeitos fiscais, lucro que, implicitamente, a 
admite e não contestou, instruindo o processo com uma fac- 
tura comprovativa (fls. 60) de venda de tinta de 
ao Hospital de S. Vicente feita pela recorrente, 
corroborar que além da actividade empreiteira, 
exerce
dades distintas.

Pelo despacho que decorre de fls. 42 a 45 dos autos, o 
Ex."’” Secretário de Finanças julga improcedente a supraci
tada reclamação extraordinária da recorrente e fundamenia 
a sua decisão alegando que no conceito legal de contrato 
de empreitada definido pelos artigos 1 207." e seguintes do 
Código Civil em conjugação com a nota explicativa a seguir 
às ve-bas 104." e 105." da Tabela Geral das Indústrias, duas 
opções se podem oferecer os contratantes; uma, o dono da 
obra fornecer materiais de construção à finna empreiteira;
outra, os mesmos materiais serem .subministrados pela pró
pria fíTna por meio de aquisição no mercado intei'no ou
por importação directa.

Acrescenta também a entidade recorrida que nesta se
gunda hipótese, a recorrente tem interesse em se ■ ela o for
necedor de materiais, por aquisição por meio de importação 
directa por dai advirem grandes vantagens lucrativas, pra
ticando assim actos de comércio de importação previsto 
S único do artigo 14." do citado Regulamento da Contri
buição Industrial, pelo que, atento ao disposto no artigo 230." 
e seu n." 6 do Código Comercial, as actividades da recorrente 
são consideradas comerciais e, assim sujeitas à aplicação das 
verbas 91." e 92." da Tabela, pelo comércio de importação e
104. ” e 105." como empreiteira.

Notificada a referida decisão à recorrente a 14 de Novem
bro do ano de 1974, no dia 22 do mesmo mês e ano apre
sentou a suas doutas alegações de fls. 46-53.

O recurso foi, portanto, interposto por pessoa legitima e 
em tempo—artigos 31,” e corpo do artigo 16." ambos do alu
dido Regulamento do Contencioso das Contribuições e Im
postos, cumprindo assim este Tribunal dele tomar conhe- 
cirhento.

À recorrente nas suas bem desenvolvidas alegações en
tende que apenas deve ser tributada pelos artigos 104." e
105. " e não também como importadora por isso que o mate
rial que importa para as suas obras em execução dos con
tratos de empreitada que celebra, não tem autonomia econó- 
•nica e, portanto a importação não é uma actividade 
justifique por si, sendo apenas um dos actos que integram 
a actividade geral de empreiteiro, pelo que o exercido da 
actividade empreiteira colectada pelos artigos 104.” e 105." 
da Tabela e a importação de materiais de construção 
constituem actividades distintas com rendimentos distintos 
e autônomos.

Ainda alega que o contrato de empreitada é uma moda
lidade dos contratos de prestação de serviço — artigo 1 155.” 
do Código Civil, e tem por objecto não cada acto isolado, 
contribuinte para a obtenção desse resultado, (o 
isto é, a obra feita) mas sim o próprio serviço, o resultado 
final. Que assim, a importação levada a efeito pela recor
rente não dispõe de, expressão econômica autônoma; ela 
destina-se tão somente a munir e prover a recorrente dos 
seus instiTjmentos de trabalhos como sociedade empreiteira, 
consistindo essa importação num simples meio para obten
ção de um fim.

Acrescenta ainda 
a tabela geral das indústrias, falam em vários lugares de 
actividades distintas citando o § 3." do artigo 7.", 4.", 6.",
§ único do artigo 14." (2." periodo) — 18." e 20.", concluindo 
por afirmar que em nenhum deles (reportando-se, ao regu
lamento) se pode apoiar o pretendido desdobramento da 
actividade empreiteiro importador; que, quanto à tabela al-

no

que se

não

recurso.

serviço. mais.

recorrente

a ora recorrente que o regulamento e
recorrente

esmalte 
o que vem

a recorrente
a de comércio de importação ou sejam duas activi-
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Sala das Sessões do Tribunal Administrativo, na Praia, 
6 de Março de 1975. — Assinados: Miguel Aires Ferreira 
(relator)—Dionisio Manuel Diniz Alves — Hélio Alves Cor
deiro Gomes — Fui presente, ass., Carlos Alherlo Wnhnoij 
de Carvalho Veiga.

Está conforme.

Apreciando:

A recorrente é uma sociedade por quotas de estudo e 
execução de trabalhos de construção civil, empreitadas e 
qualquer outio ramo de actividade, como consta do seu 
pacto social — cópia de íls. 32-34 — e exerce o comércio 
de importação, como confesso, de materiais destinados a 
obras cuja execução se encarrega de levar a efeito por 
meio de contratos de empreitada.

Como muito bem diz a ora recorrente, a empreitada 
vena regulada no capítulo XII—Titulo II — Livro II do 
Código Civil — artigos 1207 e seguintes e a jurisprudência 
dos mais altos tribunais portu.gueses defendem esta tese.

Dos autos se verifica quo a rccon-enle pelos contratos 
de empreitada foi colectacla pelos artigos 104." e 105.” da 
tabela anexa ao Regulamento da Contribuição Industrial 
aprovado pelo Diploma Legislativo n." 1 542, de 12 de Juniio 
de 1963 e também pelos arti.gos 91.” e 92." do mesmo di
ploma, pela importação que faz dos mate 'ias indispensáveis 
à execução das obras a que se reportam os contratos res
pectivos.

.Secretaria do Tribunal Administrativo, na Praia, 15 de 
Março de 1970. — O secretário, Danielson Carlos NuzoUnc dc 
Macedo Aviado.

o

rrihunai Juüicia! (ia Contarca dc Sotaveiito
De.spachos de G. Ex." o Secretário-.Adjunío do Minis

tro da Justiça e dos Assuntos Sociais:
De 14 do Março de 1975:

Ildo Lopes Cabral, oficial de diligências do Julgado Muni
cipal da Brava, nomeado, por urgente conveniência de 
serv ço, nos toimos do artigo 71.", n.” 18 da Organização 
Judiciar a do Ultramar, conjugado com o artigo 20. ' do 
Decreto n." 462/72, de 17 de Novembro de 1972, publi
cado no Boletim Oficial n.° 52/72. para exercer inte
rinamente as funções de c-íicial de diligências, enquanto 
durar o impedimento do proprietário do lugar Adalberto 
Gonçalves da Silva Monteiro, que passou a exercer as 
funções de ajudante de escrivão, interino.

Antônio Lopes Gonçalves Silva, oficial de diligências da 
Comarca de Sotavento, interno — nomeado, por conve
niência de serviço, nos lermos do artigo 71.” n.° 18 da 
Organização Judiciária do Ultramar, conjugader com o 
ai/f.igo 20.” do Decreto n." 462/72, para exercer inte- 
rinamenfe as funções de porteiro do Tribunal, interino, 
enquanto durar o impedimento do proprietário dc* lugar 
Francisco Mendes, que passou a exercer as funções de 
oficial de diligências, inteiãno, da sede da comarca.

Bernardino Lopes da Graça, porteiro, interino, deste Tribunal, 
nomeado, por conveniência de serviço, nos termers do ar
tigo 71.”, n.” 18 da Organização Judiciária do Ultramar, 
conjugado com o artigo 20.” do Decreto n.” 462/72, para 
exercer interinamente as funções de oficial de diligênicias 
do julgado Municipal da Ilha Brava, enquanto durar o 
impedimento do proprietário do lugar Ildo Lopes Cabral, 
que passou a exercer as funções de oficial de diligências 
da séde da Comarca.

Certo é que o n.” 1 do artigo 1 210." do Código Civil 
diz que os materiais e ufensilios necessários à execução 
da obra devem ser íoimecidos pelo empreiteiro, salvo con
venção ou uso em contrário. Logo, nem sempre há uma 
obi-igatoriedade de importação directa de materiais pelo 
empreiteiro. Mas que houvesse. E neste caso o material 
importado mesmo empregado exclusivamente nas obras cuja 
execução a recorrente assumiu por contratos de emprei- 
ada. embora consumido em tais obras, produz sempre um 

lucro, como a própria recori'eale admito, que, fazendo baixar 
o custo das obras postas a concurso, coloca a recorrente em 
situação mais vantajosa e, portanto, mais lucrativa, que 
os outros concorrentes que tenham adquirido os mesmos 
materiais no mercado local.

Sendo assim, como é, a recorrente exerce duas activi- 
dades distintas como se alcança do conceito formulado pelo 
§ 3.” do artigo 7.” do Regulamento da Contribuição Indus
trial já citado, conjugado com o corpo do artigo 2." do 
mesmo regulamento, por isso c..'- 
isenta de con*’-''--

1 expressamente 
um dos números

scussão é a ma- 
gerat das indús- 

■ijeitas a tributa- 
uíerecendo dúvida 

_ ..icsma tabela, e nem por analogia dever- 
apücar-lhe o n.“ XII do já ciíado arli,ço 6.", pois o 

Dii-eito Fiscal não admite analogia, como ensina José Ma
nuel M. Cardoso da Costa, assistente da Faculdade de Di
reito de Coimbra — Curso de Direilo Fiscal — 2.'' ed. pags. 
214-21.5. Só em caso de dúvida é que se decide a fazer do 
contribuinte — In dubio contra fiscuvt.

Os encargos resultantes destas nomeações serão supor
tadas pela verba do capítulo 6,” do artigo 189.", n." 1, alí
nea a) do orçamento ein vigor para o corrente ano.

Tribunal Judicial da Comarca de Sotavento, 20 de Março 
de 1975. — O Ju z de Direito, Dionisio Manuel Dinis Alves.

.íc-ia

O

Delegação i(a l^rocuradoria da República 
da Comarca de Sotavento

Acresce a circunstância de a recorrente ter vendido 
material importado, como se vê da factura de íls. 60."

Despachos de S. Ex.” o Secrelário-Adjunlo do Minis
tro da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 7 de Março de 1975:

Lino do Carmo Monteiro Fontes, funcionário do quadro 
administrativo a presíar serviço na Comissão Adminis
trativa do Tarrafal—nomeado, por substituição, para 
exercer as funções de Subdelegado do Procurador da 
República Junto do Julgado Municipal do Tarrafal, nos 
lermos do artigo 55." do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino.

Assim, exercendo duas actividades distintas — a de 
comércio de importação e a de emp -eiteira — deve ser 
coleclada pelas verbas 91.''' e 92,“ — e 104." e 105."—-todas 
da tabela anexa ao já mencionado Re,gulamento da Contri
buição Industrial.

Nos termos expostos, o Tribunal Administrativo, reunido, 
em conferência, nega provimento ao recurso, mantendo o 
despacho recorrido.

Custas pela recoi-rente, as quais se fixam em 5 000$00.
Registe, notifique e publique-se.
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O encarao resullan;e tem cabimento na dotação do ca
pitulo 6.° artigo n.” 1, alínea i/j da tabela de despesa
ordinária do orçamento para 1975. — (Visado pelo Tribunal 
Admjni.--tra,ivo em 20 de Março de 1975).

De 13:

Bar.olomeu José Lopes, servente, assalariado de caracter 
permanente, da Delegação da Procuradoria da Repú
blica da Comarca de Solavento — confinnado o (eguinte 
parecer da Junla de Saúde deste Estado, emi.ido em 
sua sessão de G de Março de 1975:

Maria Laura Sequeira Évora, auxiliar de enXermagem de 
2.' classe, provisória — nomeada definitivamente no re
ferido cargo nos termos do artigo 27° e § 1.» do Estatuto 
do I''uncionalismo Ultramarino.

Zila Freire Bento, auxiliar de enfermagem de 2." classe. 
pi'ovisória — nomeada definitivamente no referido 
nos tcnnos do artigo 27° e S 1." do Estatuto do Funcio- 
nali.'mo Ulti-amarino.

cargo.

De 7 cie Março:
Dr. .\lranio Antônio José do RosXirio, médico de 2.-'‘ classe 

— colocado na Delegacia de Saúde da ilha do Fogo.

Dr. José Fi-oilano de Assunção Godínho, médico de 1.'' classe, 
cm .sc:rviço na Delegacia de Saúde da ilha do Fogo— 
colocado no Hospilal Central da Piaiia.

Dr. tlenrique José de Oliveira Vera Cinz, médico de 2." classe 
em serviço no Hospilal Central da Praia — colocado no 
Hospital de S. Vicente.

«O examinado deve ser enviado, com uigéncia, por
via aérea, paiai Portugal, a fim de sei- present 2 
a Junta do Ministério da Coordenação Interterri- 
torial, por estarem e;-gotados os recursos locais 

e a s-ia vida poder perigar com a 
permanência neste Estado».
dc tratamen.o

De 17:

Agi-ielo Alberto Erito Ai-aujo — nomeado para exercer, inle- 
rinai-nente, o cai-go dc servente da Delegação da Procu
radoria da Repúb ica da Comarca de Solavento, nos ter- 
.mos do artigo 63.” do Estatuto do Funcionalismo Ultra 

durante o impedimento de Barlolomeu José 
que se encontra

Besp.icho do Ex.'"» Secretário-Adjunto do Minist,-o da 
Justiça e dos .Assuntos Sociais, de 24 de Fevereiro 
de 1975 e visado pelo Tribunal Administra,tivo 
6 de Março de 1975:

Inácio Vicente Lima, l.“ oficial do quadro administrativo 
destes Serviços — desligado do serviço para efeitos de 
aposentação, a seu requerimento, ao abrigo do disposto 
no S 2." do artigo 430.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, com a pensão provisória anual de 31 600.$, 
correspondente a 47 anos. 10 meses e 22 dias de serviço 
prestado ao Estado em Cabo Verde, fixada de harmonia 
com o disposto no artigo 6.“ do Decreto n“ 52/75, de 8 de 
Fevereiro, a partir de 1 de Março inclusive, devendo o 
interessado apresentar o processo da sua aposentação 
devidamente instruído dentro do prazo de 4 meses, fixado 
na lei.

marmo.
Lopes,
presente à Junta do Ministério da Coordenação Inler- 
lerritorial:

em Portugal a fim de ser em

O encargo resultame tem cabimento na dotação do ca
pitulo 6.". artigo 189.", n." 3 da tabela de despesa ordinária 
do orçamento para 1975).

(Os emoluvientos devidos íerão descontados no 'primeiro 
titulo de vencimentos a abonar-se-lhes).

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que o subdelegado 
do Proc/j.rador da República junto do Julgado Municipal 
do 1 arrafal, Lino do Carmo Monteiro Font 
da Delegação da Procuradoria de República da Comarca de 
Solavento, Agnelo Alberto Brito Araújo, iniciaram 
funções nos dias 10 e 18 de Março de 1975, respectivamen 
le, nos (ermos do § 1." do Deere.c-Lei n."

es e o servente Despachos de S. Ex." o Secretário-adjunto do Minis
tro da Justiça e dos Assuntos Sociais:
De 9 de Março de 1975:as suas

Anula a colocação no Posto Sanitário da Preguiça do i24 800, de 20 de 
Dezembro de 1934, aplicável aos Serviços de Justiça por 
força do artigo único do Decreto n." 
de 1935.

lUXl-
liar de enfermagem, Bernardino Gomes Fernandes, colo
cado por despacho de S. Ex.-' o Encarregado do Governo 
de 2 de Dezembro de 1974.

25 724, de 7 de Agosto

Delegação da Procuradoria cia República, na Praia, 20 
de Março de 1975. O Delegado do Pi-ocurador da Repúbli
ca. Carlos Alberto Wahnon de Carvalho

Ivete Bonifácia de Fátima Araújo dos Santos, auxiFar de
serviço no Hospital de 

S. Vicente —colocada no Posto Sanitário da Preguiça, 
da ilha do Sal.

enfe:-magem. assalariada. em

Veiga.

---------------o§o---------------

lvc|i)aitiçíi() tios Serviços de Saúde 
e Assistência

De 12:

Determina que a Comissão Administrativa do Hospital Cen- 
passe a funcionar da foi-ma seguinte:

Presidente — Médico de 2." classe, Dr. João de Deus 
Lisboa Ramos:

trai da Praia
Despacho de S, Ex.-' o Ministro da Justiça e Assuntos 

Sociais de 20 cie Fevereiro de 1975,
Tribunal Administrativo em 6 de Março de 1975:

visado pelo

Dr. Antônio José Cohen — nomeado delegado de Saúde de 
S. Vicente com atribuições de médico de sanidade marí
tima conferidas pelo artigo 221." do Decreto n." 49 073, 
de 21 de Junho de 19G9, com direito a gratiticação pre
vista no mapa II anexo ao Decreto n.° 40 709, de 31 de 
Julho de 1956, a abonar-se-lhe a partir da data 
assumir

Vogais—FaiTnacêutica de 1." clas.se, Dr." Judith Ferro 
Oliveira Lima, e enfermeiro de Saúde Pública, 
Félix Gomes Monteiro, e 3." oficial, Maria de 
Lourdes Guedes Pereira, como tesoureii-a.

Repartição dos Sei viços de Saúde e Assistência 
19 de Março de 1975. — No impedimento do chefe dos Ser
viços, Henrique Lnbrano de Santa Rita Vieira, médico do 

1." classe.

na Praia
em que

enquanto permanecer a 
ausência do Dr. Alexandre do Rosário Silva.

as referidas funçíées.
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Provedoria de Assistência Pública Reiiartição dos Serviços de Finanças

Despacho de S. ExA o Secretário-adjunto do Ministério 
da Coordenação Econômica e Trabalho:

De 18 de Março de 1975:

Edgar Gomes de Amarante, escrituráiCo, contratado-, dos Ser
viços de Finanças de Cabo Verde — concedida, nos ter
mos do artigo 166.° do Estatuto do Ftincionalismo Ultra
marino, a diutumidade correspondente a 10% do seu ven- 
cimento-base, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
1975.

O encargo tem cabimento na dotação do capítulo 5.°, ar
tigo 162.“, n.° 2, da tabela de despesa ord nária do orçamento 
geral em vigor. — (Visado pelo Tribunal Administrativo em 
20 de Março de 1975).

Repartição dos Serviços de Finanças, na Praia, 20 de 
Março de 1975. — O chefe dos Serviços, substituto legal, 
José Sl Aubyv Ná.iscíirenhas, Director de Finanças de 3.^ 
classe.

Extracto de portaria:
De 18 de Março de 1975:

José Joaquim Pereira, assistente técnico de l.“ classe dos 
Serviços de Agricultura, Florestas e Veterinária deste 
Estado, em comissco ordinária de serviço como professor 
da Escola de Aprendizado Agricola-Pecuário «Alves- Ro
çadas», dependente da Provedoria de Assistência Públi 
ca de Cabo Verde — liquidado até 30 de Setembro de 
1974, em 23 anos de serviço prestado ao Estado, para 
efeitos de aposentação, incluindo 1/5, nos termos do ar
tigo 435." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarin-i, 
conforme a discriminação que ss segue:

A M D
Ccmo legente agrícola principal do 

quadio especial técnico da Repartição dos 
Serviços de Agricultura. Florestas e Ve
terinária:

De 2 de Agosto de 1955 a 20 de Abril
de 1962 .................................................................

Como professor da Escola de Apren
dizado Agríco-la-Pecuário «Alves Roça
das», dependente da Provedoria de As
sistência Pública:

De 21 de Abril de 1962 a 30 de Se
tembro de 1974......................................................

1/5 nos tei-mos do artigo 4 3.5." cio 
Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino

6 8 20 <y

Ín.stiíuto do 1'iabalho, Previdência 
e Acção Social

Despacho de S. Ex.'‘ o Secretário-adjunto do Ministério 
dos Assuntos Sociais:

De 13 de Março de 1975:
Isabel Barbosa Almeida de Matos Barbosa, auxiliar social 

de nomeação definitiva do quadro do Instituto do Tra
balho, Previdência e Acção Social — homologada a se
guinte opinião da Junta de Saúde, emitida em sessão 
de 6 do corrente mês:

«A examinada deve seguir com urgência, por via 
aérea, para Portugal, a fim de ser presente à 
Junta de Saúde do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial, por falta de especialista, e a sua 
vida poder perigar com a permanência neste 
Estado».

1012 5

103

23

(No original foi colocada estampilha fiscal no valor de 
30$00).

Provedoria de A.ssistência Pública, na Praia, 19 de Ma"- 
ço de 1975. — Pelo Provedor, Hermenigildo Luís Augusto 
Dias da Fonseca.

MT" i ÉRIO DA COORDENAÇÃO 
:\:iCA E TRABALHO Despacho de S. Ex.' o Encarregado do Governo:

De 7 de Novembro de 1974:
Maria Isabel Elias Mendes dos Reis Curado, auxiliar social do 

Instituto do Trabalho, Previdência e Acção üOCiar ao 
Estado de Cabo Verde — liquidado para efeito de apo
sentação, até 1 de Julho de 1974, em 16 anos, 2 meses 
e 24 dias, o tempo útil de serviço prestado ao Estado, 
conforme a discriminação que segue:

Liquidação
Como auxiliar social da Provedoda de 

Assistência Publica, de 1 de Janeiro de
1961 a 30 de Junho de 1964 .....................

Como auxiliar social do Instituto do 
Trabalho. Previdência e Acção Social, de 
1 de Julho de 1964 a 31 de Julho de 1974

Repartição dos Serviços das Alfândegas
Despacho de S. Ex.“ o Secretário-Adjunto do Minis

tro da Coordenação Econômica e Trabalho:

De 18 de Março de 1975:
Hélder de Magalhães Ribeiro, reve ificador do quadro téc- 

nico-aduaneiro — nomeado reverificador-chete, interino, do 
mesmo quadro, nos termos do disposto nos artigos 63.“ 
e 66.“ do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, na vaga 
resultante da fransferência do reveriiicaüo,-chefe, Joao 
Basso Marques, para o Estado de Moçambique, de har
monia com o despacho de 29 de Junho de 1974, cargo 
de que tomou posse em 28 de Novembro do mesmo ano, 
no Ministério da Coordenação Interterritorial.

O presente despacho tem cabimento na dotação do capí
tulo 5.“, artigo 178.“, n.” 1, alínea a) do o çamento geral em 
vigor. (Visado pelo Tribunal Administrativo em 20 de Março 
de 1975).

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 20 
de Março de 1975. —O chefe dos Serviços, Orlando Bar
bosa Levy, chefe de Serviço.

M DA

5 293

10 21

6 20Soma.......................................
Aumento de 1/5 nos termos do ar

tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino .........................................................

13

2 8 4

Total geral ... 2 2416

Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social, na 
Praia, 20 de Março de 1975. — O presidente, por substitui
ção, Noel Monteiro de Sousa Pinto.
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Ailinda Maria Rocha, proíe.ssora de posto escolar, de sei- 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.' 103-B,

conveniência de serviço, 
16-B, de Chã de Isrc.ia.

inscrita — nomeada pro-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇaO 
E CULTURA v]ço

de Ci-uzinha — fransíerida, por
Posto Escol.ir 11,“

Brito, candidata
para o

Reiiíiitição tios Scr\’iços de Educação de Fátima
de posto esccrlar, de serviço eventual, com colo-

de Lagoa, com eíeitos

Ma 'ia
íessora

Defpaehos de S, Ex.'‘ o M'mistro da Educação e Cultura; 
De 4 de Fevei-eiro de 1975:

Benrós Silva, habilit.ad" com o 
Formação Feminina — nomeada para exercer as funções de 
irrotessora de sci'VÍço eventual de Trabalhos Manuais da 
E,scola Preparatória do Mindelo durante 
de 1974/1975, nos lermos do arligo 2a."
43 913, de 14 de Setembro de 19C1, devendo entrar imi'-

f-onveiiíéncia de

Posto Escolar n."ca.çao no 
a irartir de 1 de Abril.

Cu''ro dellirondina Silva Concelho do Porto Novo:
C.ii lüs Alberto Ferreira Custodio, proie.-:sor de posto escolar.

no Posto Escolarle serviço eventual, com colocaçao 
" 3Í'-B. de Lombo de Figuei ai — e.xonerado. por conve- 

ni-éncia de sei'vit:o. das referidas funções, a p :rtir da dada 
que deixou de leccionar.

.loS'' Domingos dos Santos, monitor escolar, com colocaçao 
no Posto E.^colar n.° Í15-B, de Hoide 3’rigo — dis])ens,:dn. 
a seu pedido, das referidas funções, a loarlir da

f; ano Ir-etivo 
do Decreto n." 11.'

diatameirte cm exercicio por u'.ecnle 
serviço público, 
dal a. nos
11." 24 í!(10. de 20 de Dezembro de 1934 conjugado com 
o artigo 29." do Decreto n." 43 04 1. de I de Julho de

reconhecida iinr despacho desta mesma 
lermos da al.hren <n do artigo 1." do Decreto

dat.i

em (jue deixou de leceionaic
Eug..''mo 'l'ei:;eii'a Monteiro, |ji'ofe.ssirc de posto escolar, de 

seindço e.'eruual. com colocação no Posfo Escolar n." 
132-B, de Mato Est)-eilo — exonerado, por eonvemõncia 
de serviço, a partir da data em que deixou de leccionar.

Maria da Piedade Flor Silva, professora de posto escolaia 
sei'viço eventual, com colocação no Posfo Escola '

' 117-B, de Pascoal .Alves — transferida para u Posto 
Eseol.ir n." IID-B, de Lombo de Figueira.

João Gomes Silveira, candidato inscrito — nomeado jarofes- 
sor de posto escalar, de serviço eventual, com colocação 

!'cslo Escolar n.° 8Õ-B, de Monte Trigo, com efeitos 
a partir de 1 de Abril.

.Arlindo Arnaldo Chantre, candidato inscrito — nomeado pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n." 117-B. de Pascoal Alves, com 
efeitos a partir de 1 de Abril.

Adalberto Calazan.s Leite, candidato inscrito — nomeado pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual, com coloca
ção no Posto Escolar n.“ I32-B, de Mato Estreito.

Concelho do Sal:
IViaria de Jesus Gomes de Pina, candidata inscrita — no

meada professora de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Jardim-Escola do Aeroporto, da pa õ- 
quia de Nossa Senhora das Dores, ao abrigo do artigo 7." 
do Decreto-Lei n.“ 45 908, de 10 de Setembro de 1964, 
com efeitos a partir de 1 de Março.

lirtO.

De 25:
Maria Dulce de Oliveira Almada Duarte, licenciada em Fi

lologia Românica — nomeada para exercer as funções cie 
professora de serviço eventual dos liceus de Cabo Verde, 
dui-anfe o ano lectivo de 1974/1975, nos teimos do arfgo 
20." do Decreto n." 43 913, de 14 de Setembro de 1961, 
devendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de sei-viço pilblico, reconhecida por despa
cho desta mesma data, nos termos da aline.a a) do § 1." 
do artigo 1." do Decreto 11." 24 800. de 20 de Dezembro 
de 1934, conjugado com o artigo 29." do Decreto n." 43 041, 
de 1 de Julho de 1960.

cte
n

0

De 15 de Março:
Concelho da Praia:

José Tavares Gomes, candidato inscrito — nomeada profes
sor de posto escolar, de serviço eventual, com colocação 
no Posto Escolar n." 62, da Achadinha, com efeitos a 
partir de 1 de Abril.

Maria Jogeía Pereira Varela, candidata inscrita — nomeada 
professora de posto escolar, de sei-viço eventual, com 
colocação no Pasto Escolar n." 162, do Porto dos Mos
quitos, com efeitos a partir de 1 de Abril,

Emílio Horta de Almeida, monitor escolar, com colocação 
no Posto Escolar n." 162, de Porto dos Mosquitos — 
dispensado, a seu pedido, das referidas funções, a partir 
de 15 de Março.

Cândida Helena Azevedo Camacho, monitora escolar, com 
colocação no Posto Escalar n." 191, de Leitão Grande 
—■ transferida, para o Posto Escolar n.° 7, da Cidade 
Velha, ficando a prestar .serviço enquanto durar o im
pedimento do professor ali colocado.

Concelho de Santa Catarina:
Maria dos Reis Monteiro, candidata inscrita — nomeada pro

fessara de posto escolar, de serviço eventual, com co
locação no Posto Escolar da Achada Falcão da Paróquia 
de Santa Catarina, ao abrigo da artigo 7.“ do Decreto-Lei 
n.° 45 908, de 10 de Setembro de 1964, com efeilos a 
partCr de 1 de Abril;

Arcângela da Mouca Moreira, candidata inscrita — nomeada 
professora de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n." 191, de Leitão Grande, 
com efeitos a partir de 1 de Abril,

Concelho da Ribeira Grande:
Joana Maria Fortes, monitora escolar, com colocação no 

Posto Escolar n.° 16-B, de Chã de Igreja — dispensada, 
por conveniência de serviço, das funções que vinha exer
cendo. a partir de 11 de Março.

Despachos de S. E.x." o Mini.stro dos Assuntos Sociais: 
De 8 de Março de 1974:

Adelina Berta Tavares Lopes dos Santos — homologado o se- 
gu nle parecer da Junta de Saúde, Distrital, emitido em 
sua ses,são de 6 do corrente:

«Que a examinada deve ser enviada para Lisboa por 
via aérea ou marítima, a fim de ser presente à 
Junta de Saúde do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial, poi' estarem esgotados os recursos lo
cais de tratamento e ser de presumir que a sua 
vida possa perigar com a permanência em Cabo 
Verde».

De 13:
Pedro Afonso Pereira Silva, filho do 3." oficial do quad o 

burocrático dos Serviços de Educação, Olga Maria Gue
des Pereira Silva — homologada a seguinte opinião da 
Junta de Saúde, emitida em sua sessão de 6 de Março 
de 1975:

«O examinado deve seguir com urgência, por via 
aérea, para Portugal, a fim de ser submetido a 
exames de controle que não podem ser feitos neste
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Eslcdo G segundo o Darecei' de especialista em otor- 
rino-Iaringologia.

Observação: Deve ser acompanhado de pessoa de fa
mília. dado a sua menoridade».

Maria Tereza Monteiro Leite.
Alcinda Silva Gomes.
Eineslina Tavares Silva Monteiro. 
Maria Josefa Lopes.
Maria do Rosário Fontaínhas.
Maria Filomena Fernandes Cardo.so. 
Maria das Eores Almeida Gomes.

Em 6 de Março de 1.975:
P:ii'.la Higína Pereira Monteiro.
■Álvaro Artur Silva Martins de Pina. 
Domingos Lopes Tavares.
Toaria da Conceição Moreno Borges. 
Filomena de Jesus Lopes.
Serafim de Pina Furtado T.ivares Silva

De 17 de Março de 1975:
Antônio Manuel Lima Montei.o Leite, filho da dactiiografa 

contratada do quadro burocrático dos Serviços de Edu
cação. Noemia Fernandes Graça Lima Leite — homolo
gada a seguinte opinião da Junta de Saúde, emitida 
sua sessão cie 13 de Março de 1975:

«O examinado deve ser enviado para Portugal
urgeiicu., por via aerea, a lim de ser piesenie a 
uma cliirica especializada, por se encomrarem es
gotados os recursos locais de tratamento.

Observação: Dado a sua meno idade, deve ser acom- 
panhaao por pessoa de família.»

em

com

RECTIFICAÇÃO

com inexactidão no Boletim Oficial n." 11, 
, a exoneração do adjunto do delegado 

escolar, do concelho da Ribeira Grande — Carlos Alberto 
de Oliveira Tolentinc—faz-se saber que onde se lê Concelho 
do Porto Novo, deve ler-se Concelho da Ribeira Grande.

Repaitição dos Serviços de Educação, na Praia, 19 de 
Março de 1975.—O chele dos Sei-viçc«, João Quinno Spencer.

Por ter saido 
da presente série.

De 19 de Marçc:
Matilde Aleluia Fontes Barbosa e Innâ Rosa das Dores da 

Ro'cha Linhares — nomeadas, com efeitos a partir de 4 
de Janeiro último, professoras de serviço eventual da 
Secção da Escola Preparatória do Fogo, durante o ano 
lectivo de 1974/1975, nos termos do artigo 20.'* do Decre
to-Lei n.“ 43 913, de 14 de Setembro de 1961, devendo 
entrar imediatamente em exercício, por urgente conve
niência de serviço público, reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos da alínea a) do arligo l.“ do 
Decreto n." 24 800, de 20 de Dezembro de 1934 
gado com o artigo 29." do Decreto n.“ 43 041, de 1 de Ju
lho de 1960.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

tio cios Scrc iços de Obras Públicas 
e lÚTuisportesconju-

Despacho de S.
Social e Ambiente:

Ex." o Ministro do Equipamento

De 13 de Março de 1975: 
Boaventura Mendes VarelaCOMUNICAÇCÚES

Marta Alice da Cunha Ferro Ribeiro, 1." oficial do qua
dro burcs'rático dos Serviços de Educação — confirmado por 
despacho de 14 de Fevereiro último, o parecer da Junta de 
Saúde do Ultramar, que em sessão de 30 de Janeiro de 
1975, lhe arbitrou 90 dias de licença para tratamento, de 
harmonia com a comunicação constante do ofício n.° 3 640, 
de 7 do corrente, da Direcção-Geral de Administração Civil 
— Repartição do Pessoal Civil.

mecânico electricisía, contra- 
f do, da.s Oficinas do E.stado — designado para substi
tuir o director das mesmas Oficinas, durante 
loedimento em gozo de 60 dias de licença disciplinar.

O seu im-

De,spachos de S. Ex.'‘ o Min stro dos Assuntos Sociais:
De 25 cie Fevereiro de 1975:

Romano Furtado Mendonça, servente, assalariado, do quadro 
pei-manente dos Serviços de Obras Públicas e Transpor
tes— homologado o seguinte 
de Saúde 
ano:

parecer emitido pela Junta 
em sua sessão de 13 de Fevereiro do correnteDe acOTcio com a nota n.“ 1722/Ab, de 4 do corrente 

da Direcção-Geral de Administração Civil — Repartição do 
Pe.ssoal Civil, comunica-se que por despacho de 17 de Fe
vereiro de 1975, foi homologado o seguinte parecer da Jun
ta de Saúde emitido ein scs.sjo de 30 de Janeiro findo, 
respeitaníe à professora contratada do 3." grupo do quadro 
comum dos liceus do Ultramar, Norma Fugger Miranda:

('.Que continue assistida por mais 9:( di ;s».

«O inspeccionado encontra-se incapaz de todo o sei^ 
viço por sofrer de doença crônica e incurável».

De 13 de Março:
Romano Furtado Mendonça, servente, assalariado, do 

permanente dos Sers^ ços de Obras Públicas 
tes —

quadro 
e Transpor-

homologado o seguinte parecer emitido 
do Revisão em

pela Junta
Para os devidos efeitos comunica-se que foram visados 

pelo Tribunal A.üministrativo nas datas cuie abaixo se indi
cam os ciiplonu s de provimento dos seguintes docentes do 
ensino primário, de serviço eventual, para o corrente ano 
lectivo:

sua sessão de 6 do corrente mês:

«O inspeccionado encontra-se incapaz de todo o ser
viço por sofrer de doença grave e incurável».

Edmundo dos Santos, mecânico diesel das 
tado — t 
de Saúde em

Oficinas do Es-
homologado o seguinte parecer emitido pela Junta 

---j sua sessão de 6 do corrente mês:
«Ao examinado são concedidos sessenta dias de licença 

para tratamento, findos os quais deve ser 
mente presente à Junta de Saúde».

Em 24 de Fevereiro de 1975:
Esíov Ferreira Querido Santana.
Maria Helena do Canto Andrade. 
íViari.a dos Rci.s Monteiro Gomes.
Maria de Lourdes Lima Duarte.
Einilia Monlrond Pe-eira Lima.
Maria .Aiíria do Fátima Oliveira Chantre.

nova-

Repartiçao dos Serviços de Obras Públicas e Transportes, 
na Praia, 17 de Março de 1975.-0 chefe dos Serviços, 
por acumula.ao, Adriano de Oliveira Lima. técnico-chefe.
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Repartição cios Serviços de Correio.'^ 
e Telecomunicações

Despacho de S. Ex.* a Ministro da Justiça e Assuntos 
Sociais:

De 13 de Março de 1975:
NiveLnda Pereira Ramos Duarte, esposa do 2.“ oficial fiel 

de depósito de 2.''‘ classe dos Serviços de Correios e Te
lecomunicações deste Estado José Duarte — homologado 
o seguinte parecer da Junta de Saúde emitido em sua 
sessão de 30 de Janeiro último:

«A examinada deve seguir com urgência para Lisboa, 
por via aérea, a fim de ser tratada em clínica es
pecializada por estarem esgotados os recursos lo
cais de tratamento»,

Maria Emilia Alves Rodrigues Duarte, filha do 2." oficial fiel 
de depósito de 2:' classe dos Serviços de Correios e Te
lecomunicações deste Estado José Duarte — homologado 
o seguinte parecer da Junta de Saúde emitido em sua 
sessão de 30 de Janeóro último:

«A examinada deve seguir com urgência para Lisboa, 
por via aérea, a fim de ser tratada em clínica es
pecializada por estarem esgotados os recursos lo
cais de tratamento».

O encargo resultante tem cabimento no capitulo l.° — 
artigo l.° alínea o)—Despesas com o pessoal — orçamento 
privativo da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde.

Despacho de S. Ex.-' o Ministro do Equipameto Social 
e Ambiente:
De 12 de Março de 1975:

Carlos Manuel Delgado, fiel de armazéns do quadro das Al
fândegas de Cabo Verde, nomeado fiel de armazéns de l.’’ 
classe da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, 
indo ocupar um dos lugares criados e ainda pcfr preen
cher, constante do Decreto Provincial n.“ 22/74, ao qual 
corresponde à letra «P», do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramaraino, a partir da data em que foi exonerado 
do cargo que vinha exercendo nos Sei-viros das Alfân
degas.

Manuel Alexandre Gomes, trabalhador eventual do quadro 
do tráfego das Alfândegas de Cabo Verde, nomeado fiel 
de annazéns de 2.“ classe da Junta Autônoma dos Portos 
de Cabo Verde, indo ocupar um dos lugares criados e 
ainda por preencher, constante do Decreto Provincial 
n." 22/74, ao qual corresponde à letra «Q», do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, a partir da data em que 
foi exonerado do cargo que vinha exercendo nos Ser
viços das Alfândegas.

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
12 da Março de 1975. —O Director dos Portos, Leonildo 
Cirilo Monteiro.

Judith de Sousa Baptista Fhrtado, distribuidor de 2.“ classe, 
provisói! o, dos Serviços de Correios e Telecomunicações 
deste Estado —■ homologado o seguinte parecer da Junta 
do Saúde emitido em sua sessão de 6 do corrente:

«A examinada deve seguir. com urgência, por via 
aérea, para Portugal, a fim de ser presente à Jun
ta de Saúde do Ministério da Coordenação Inter- 
territorial, poí’ estarem esgotados os recursos lo
cais de tratamento e a sua vida poder perigar 
a permanência neste Estado.»

---------------o§o---------------

TraiisDoites Aéreos de Cabo Verde
Despacho de S. Ex.' o Ministro do Equipamento 

Social e .'\mbiente:
De 5 de Março de 1975:

Antônio Joaquim da Encarnação, chefe de mecânicos de 
aviões, contratado, do quadro do pessoal técnico dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde — nomeado para, 
abrigo do artigo 56.° do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, exercer, por substituição, as funções de chefe 
da divi.ão de manutenção dos mesmos Serviços, durante 
o impedimento do proprietário do lugar.
O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca

pitulo l.“, artigo I.", n.° 1 da tabela de despesa do orça
mento privativo destes Transportes Aéreos. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo em 12 de Março de 1975).

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 18 de 
Março de 1975. — O director-adjunto, Valdemw Fortes de 
Sousa Lobo.

com

Luiza Évora Silva, distribuidor de 3.“ classe, contratado, dos 
serviços de Correios e Telecomunicações deste Estado — 
homologado o seguinte parecer emitido pela Junta de 
Saúde em sua sessão de 6 do corrente:

«À inspeccionada devem ser concedidos mais
dias para tratamento, findos os quais deve ser de 
novo presente à Junta.»

ao
quinze

RECTIFICAÇÃO
No despacho de S. Ex.“ o Alto Comissário, de 7 do mês 

iindo, publicado no Boletim Oficial n.° 8, da presente série, 
■elativo à desligação do serviço, para efeito de aposentação, 

-lo terceiro oficial de exploração dos Serviços de Correios 
; Telecomunicações deste Estado, Emestina Delgado Freire, 
inde se lê «pensão provisória anual de 35 037$62, relativa a 
13 anos de serviço» deve ler-se: «pensão provisória anual 
■ie 35 037$62, relativa a 34 anos de serviço».

Repartição dos Serviços de Correios 
ões, na Praia, 18 de Março de 1975. — O chefe dos Servi- 
os, Fernando Duarte Catulo.

e Telecomunica- AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO---------------o§o---------------

iiiitti Autônoma dos Portos de Cabo Vertle
Despacho de S. Ex.'^ o Alto-Comissário:

De 7 de Janeiro de 1975: 
eonildo Cerilo Monteiro, engenheiro electrotécnico, 

do para desempenhar as funções de Director da Junta 
Autônoma dos Portos de Cabo Verde, ao abrigo do Decre
to Provincial n.° 22/74, na vaga da xada pelo anterior Di
rector dos Portos, engenheiro Antônio Nascimento Silva, 
por urgente conveniência de serviço, entrou imediata
mente em exercício de funções no dia 8 de Janeiro de 
1975.

Repartição dos .Serviços de Finança.s 
ANÚNCIO

É avisado, o tesoureiro da Caixa do Tesouro e mais fun- 
nonarios encarregados do- pagamento de despesas do Estado 
que, tendo-se extraviado o título de vencimentos, correspon
dente ao mês de Fevereiro e liquidado, nesta Repartição, 
em 19 de Fevereiro de 1975, sob o n.° 519, da importância 
liquida de 3 932$70, a favor de Simplício da Moura deve
ra o mesmo ser apreendido e remeúdo- a esta Repartição, 
acompanhado de nota com a identificação do portador.

Repartição dos Sei-viços de Finanças, na Praia, 11 de Mar- 
ço de 1975. —O chefe dos Serviços, subs. legal, José St'Au- 
byn Mascarenhas. Director de Finanças de 3.» classe

nomea-



CONTAS E BALANCETES DI\^ERSOS
u

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE
Mapa do desenvoivimenlo das ;-eceitas cobradas até 31 de Agosto de 1374. comparadas com cs i-esi)('ctivas i.ircvisões 

organizadas de conformidade com o disposto no n.“ 1“ do Decreto n." 34 076 — Organização dos CTT

I 1 nifçTç-ucti cnirc à rcccitti c ü prc- 
I ■' fi' ■>

REFORÇOS receitas cobradas
Receitas
previstas

orçamento

I Duodéeinios venci
dos para compara

ção
TOTAI.DESIGNAÇÃO TOTAL1 Meses

anteriores
Mês XEntrados Suidos Para menosl’ara maiicorrente

, rcCAPÍTULO 1 I
1

Ordinária

Receita própria (Exploração;
Rendimento postal ............................
Venda de valo es postais...................
Rendimento telefônico...........................
Rendimento telegráfico ...................
Rendimento radioeléctrico...................
Receita eventual.....................................
Emolumentos de secretaria ..........
Diferença de câmbios...........................
Reembolsos e reposições...................
Fiscalização das ind. eléctricas 
Assist. aos func. tuberculosos..........

77! 00 (AM 
« 000 Oi! VíOC 
3 500 OCOSO.)
2 500 UOQSÜO 

DiV OOOÍOO 
07 TÒOÇOO 
-9 OOOSOO 
37 000JOO, 

960 OOOSOO! 
68 00ü$00 
33 OOOSOO

3='
77i OOOÍAn, 

: 8 000 00 jSQOi
1 545 o3iOCO- 
3 594 3711,70 i 
1830 433>:fi:jj 
i 480 343870, 

236 909330 
26 753360 

9 291 SOO 
41 IIS.ÕO 

562 GôTOTcj 
44 8363401 
19 Í52320.

541 316S001 
505 073700; 
232 523330 
1 17 034'-20 
26 717330 

4 8'9 -40 
885300

2 087 147360 
g IHÍI 044370 
2 082 383370 
1 597 43739(1 

263 626360 
31 63;;3(!0 
10 176SO(l 
41 liOSôO 

564 116340 
45 989340 
22 163340,

5M OOOSOO i —S— 
1 153 288758 

270 :M9358 
69 228374 

121 040304 
33 027364 

9 157328 
—3— 

75 883360

1 53 147,360
5 333 333378

—3— ; 3 500 000330
2 56uO,;Ü..AG 

577 OOOSOOi 
37 0037,10 
29 0,00300

2 333 333328 i 
1 666 6667.64 I 

384 666364-3- '

=1=: =t 
rCzt
=1= tL

16 4407,86

64 666364, 
19 333328 
24 666.^,04! 

640 OOOSOO I 
45 333328 
22 OOOSOO

i
37 000300 

960 OOOSCO' 1 548:.70 
1 153300' 
3 011 320

I68 OOOSOO 
33 000«0OÍ

656312
163-340

I

TDCAPÍTULO II
“iReceitas de consignação: 

(Comparticipação em cobranças):

50% taxas postos receptores para :
a Emissora Nacional .....................

õ'^c direitos aduaneiros e mais im
postos—Caixas de Auxílios............

Produto da venda de encomendas e 
correspondências caídas em refugo 

5073 multas aplicadas por transgres
são aos Estatutos ............................. j

75160 OOOSOO 100 515-300 2 34 83369 100 ,00: 103 615300 106 666364-3— —160 OOüSOr 1
TI

189 540300 58 7 78' 3 )237 OOOSOO 158 666364-3-' 27 905 :50 217 445360238 OOOSO'-

! 66364—3-500300 6663541 000300 500300—S—1 000-300

1 058,3761 000300 I 725040 666364I 7253401 000$0C rr

CAPÍTULO III
>I

—3—2 632 05530!)2 632 055300 2 632 055 onn 2 63;; 055000Saldos de exercicio 12 632 055300

CAPÍTULO IV
"3G9 OOOSOO___4-___123 000 300 123 n:)OSOO| 492 000300738 000300Subsídio do Estado 738 000$00 rr

CAPÍTULO V !
1_y _3 00c 03:1300 8 000 OOOSOO!___4___ ' 8 ('00 00O'-,003 000 000300 —1 3 00G 000300|

10 632 055300 —$— : 27 942 055300 17 807 609590

tReceitas extraordinárias
1653 203306 2 101 142S104 183 172330 21 990 782320 22 438 721,324:... 17 710 00030;Total ... .

1 de Outubro de 10.4, — Pelo chefe do 1." Departamento.1 ” Deaariamento da Repartição Provincial dos Serviços de Correios e TelecomuniCcações, 11a Praia, ,1, , , , -
Maria Encarnação Montei-o. — O encai'iegado de contabilidade, aiaria aa Graça B. Sou^a. — O Conselho de .4dmi-Libániu Maria Silva. — O encarregado da receita, 

nistração, Antônio Celestino Lopes Moniz. Flávio Abninles da Cnnha, Féli.v Antônio Monieir-j. Hilario da Süra Sousa Bnto
ÍMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


